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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 19.231, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 5.882.000,00 em favor 
dos órgãos que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso 
XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de 
dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor 
da Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos e Secretaria dos Transportes, no valor de 
R$ 5.882.000,00 (cinco milhões, oitocentos e oitenta e dois mil reais), destinado a atender a programação 
contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Estado do ano de 2019, nas fontes: 110 - Recursos 
de Convênio e 120 - Recursos do FECOP.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 24 de setembro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.231, de 24/09/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

30101.08.244.0007.3146 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR 
(SEDE, UNIDADE GESTORAS E SINE), 
CENTROS DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO E UNIDADES DE 
ACOLHIMENTO  

000020  TD0  S  3.3.90.30  120  0000.E0000 882.000,00 

46101.26.782.0008.1892 PAVIMENTAÇÃO DA BR 235/PI.  000001  TD11  F  4.4.90.51  110  0000.E0000 5.000.000,00 

TOTAL 5.882.000,00 

DECRETO Nº 19.232, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 1.640.127,00 em favor 
dos órgãos que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso 
XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de 
dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor do 
Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Secretaria de 
Defesa Civil, no valor de R$ 1.640.127,00 (hum milhão, seiscentos e quarenta mil, cento e vinte e sete reais), 
destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 24 de setembro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO
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SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.232, de 24/09/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  2020.I0052  1.151.127,00 

20101.23.692.0005.1982 
FORTALECIMENTO DO 
ASSOCIATIVISMO E COOPERATIVISMO  

000001  TD0  F  4.4.50.41  100  2020.I0068  61.000,00 

49101.06.182.0003.1191 

PREVENÇÃO DE SOCORRO 
ASSISTENCIAL E RECUPERAÇÃO DE 
DESASTRES PARA MINIMIZAR SEUS 
IMPACTOS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0080  428.000,00 

TOTAL 1.640.127,00 

ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.232, de 24/09/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  2020.I0052  1.151.127,00 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000098  TD0  S  3.3.90.39  100  2020.I0080  408.000,00 

20101.23.692.0005.1994 
PROMOÇÃO E ATRAÇÃO DE 
INVESTIMENTO  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  2020.I0068  61.000,00 

52101.22.608.0006.1972 
FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO 
AGROPECUÁRIA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0082  20.000,00 

TOTAL 1.640.127,00 

DECRETO Nº 19.233, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 18.171.836,00 em favor 
dos órgãos que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso 
XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de 
dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor do 
Fundo Estadual de Segurança Pública do Piauí, Secretaria da Educação, Secretaria da Agricultura Familiar, 
Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, Secretaria da Saúde/FUNSAUDE/SUS-gestão Plena 
Estadual, Hospital Regional Manoel Sousa Santos - Bom Jesus, Hospital Regional Tibério Nunes -
Floriano, Maternidade Dona Evangelina Rosa - Teresina, Centro de Hematologia e Hemoterapia do Piauí -
HEMOPI - Teresina, Hospital Estadual José Furtado de Mendonça, Unidade Mista Pedro Lopes -
Francinópolis, Hospital Estadual Norberto Moura, Instituto de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI,
Polícia Militar do Piauí, Secretaria das Cidades, Companhia Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP
e Secretaria do Turismo, no valor de R$ 18.171.836,00 (dezoito milhões, cento e setenta e um mil, oitocentos 
e trinta e seis reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 24 de setembro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO
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 SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.233, de 24/09/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

12201.06.181.0003.3130 
COMBATE A CRIMINALIDADE 
VIOLENTA   

000001  TD0  F  3.3.90.30  118  0000.E0000 1.700.000,00 

14102.12.366.0002.2906 
MANUTENÇÃO DA REDE DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  

000001  TD0  F  3.3.90.47  115  0000.E0000 410.800,00 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
BÁSICA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD7  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 604.278,00 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
BÁSICA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD8  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 624.574,00 

16208.18.544.0008.3074 
CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE BARRAGENS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 50.000,00 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000078  TD0  S  3.3.40.41  120  0000.E0000 1.000.000,00 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.90.39  100  0000.E0000 300.000,00 

17102.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS  

000001  TD11  S  3.3.90.36  123  0000.E0000 44.000,00 

17103.10.302.0001.2077 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES - 
FLORIANO  

000001  TD9  S  3.3.90.39  100  0000.E0000 1.119.000,00 

17115.10.302.0001.2920 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
MATERNIDADE DONA EVANGELINA 
ROSA - TERESINA  

000001  TD4  S  3.3.90.30  100  0000.E0000 1.400.000,00 

17115.10.302.0001.2920 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
MATERNIDADE DONA EVANGELINA 
ROSA - TERESINA  

000001  TD4  S  3.3.90.39  100  0000.E0000 200.000,00 

17115.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS  

000001  TD4  S  4.4.90.52  100  0000.E0000 2.821.170,00 

17118.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  3.3.90.36  123  0000.E0000 6.000,00 

17148.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS  

000001  TD3  S  3.3.90.36  123  0000.E0000 152.000,00 

17150.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS  

000001  TD5  S  3.3.90.36  123  0000.E0000 1.000,00 

17152.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS  

000001  TD5  S  3.3.90.36  123  0000.E0000 2.000,00 

20205.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  210  0000.E0000 450.000,00 
26101.06.181.0003.2900 GESTÃO DE AÇÕES DE TRÂNSITO   000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 88.000,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 315.014,00 

46202.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.94  100  0000.E0000 20.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 

000001  TD1  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 2.300.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 

000001  TD10  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 20.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 

000001  TD12  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 130.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 

000001  TD2  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 100.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 

000001  TD3  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 2.700.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 

000001  TD4  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 610.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 

000001  TD5  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 100.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 

000001  TD6  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 100.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 

000001  TD7  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 100.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 

000001  TD8  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 204.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 

000001  TD9  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 500.000,00 

TOTAL 18.171.836,00 
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ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.233, de 24/09/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

12201.06.181.0003.3130 
COMBATE A CRIMINALIDADE 
VIOLENTA   

000001  TD0  F  4.4.90.39  118  0000.E0000 100.000,00 

12201.06.181.0003.3130 
COMBATE A CRIMINALIDADE 
VIOLENTA   

000001  TD0  F  4.4.90.52  118  0000.E0000 88.000,00 

12201.06.181.0003.3130 
COMBATE A CRIMINALIDADE 
VIOLENTA   

000001  TD2  F  4.4.90.52  118  0000.E0000 351.900,00 

12201.06.181.0003.3130 
COMBATE A CRIMINALIDADE 
VIOLENTA   

000001  TD3  F  4.4.90.52  118  0000.E0000 351.900,00 

12201.06.181.0003.3130 
COMBATE A CRIMINALIDADE 
VIOLENTA   

000001  TD5  F  4.4.90.52  118  0000.E0000 322.600,00 

12201.06.181.0003.3130 
COMBATE A CRIMINALIDADE 
VIOLENTA   

000001  TD6  F  4.4.90.52  118  0000.E0000 146.600,00 

12201.06.181.0003.3130 
COMBATE A CRIMINALIDADE 
VIOLENTA   

000001  TD7  F  4.4.90.52  118  0000.E0000 146.600,00 

12201.06.181.0003.3130 
COMBATE A CRIMINALIDADE 
VIOLENTA   

000001  TD8  F  4.4.90.52  118  0000.E0000 115.400,00 

12201.06.181.0003.3130 
COMBATE A CRIMINALIDADE 
VIOLENTA   

000001  TD9  F  4.4.90.52  118  0000.E0000 77.000,00 

14102.12.122.0002.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000004  TD0  F  3.3.90.49  115  0000.E0000 410.800,00 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
BÁSICA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 1.228.852,00 

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 50.000,00 

17101.10.301.0001.2395 
COFINANCIAMENTO DA SAÚDE 
PÚBLICA  

000078  TD0  S  3.3.41.41  120  0000.E0000 1.000.000,00 

17101.10.302.0001.3009 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA 
E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES HOSPITALARES  

000001  TD0  S  4.4.90.51  100  0000.E0000 300.000,00 

17101.10.302.0001.3038 

AÇÕES, PROCEDIMENTOS E PROJETOS 
DESENVOLVIDOS EM PARCERIAS COM 
ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 
(ONGS, OCIPS, O.S. E FUNDAÇÕES)  

000001  TD0  S  3.3.50.41  100  0000.E0000 1.119.000,00 

17101.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  3.3.90.30  123  0000.E0000 205.000,00 

17112.10.302.0001.2213 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO 
LABORATÓRIO CENTRAL DR. COSTA 
ALVARENGA - TERESINA  

000001  TD4  S  4.4.90.52  100  0000.E0000 2.100.000,00 

17115.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS  

000001  TD4  S  3.3.90.36  100  0000.E0000 1.321.170,00 

17121.10.302.0001.2088 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 
HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO 
HARTMAN - ESPERANTINA  

000001  TD2  S  3.3.90.39  100  0000.E0000 1.000.000,00 

20205.04.125.0005.1891 
CONSTRUÇÃO DE REFEITÓRIO NA 
SEDE  

000001  TD4  F  4.4.90.52  210  0000.E0000 450.000,00 

26101.06.122.0003.1886 GESTÃO DE INFRAESTRUTURAS  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 88.000,00 
39000.99.999.0099.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  000001  TD0  F  9.9.99.99  100  0000.E0000 20.000,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 315.014,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 6.714.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 

000001  TD11  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 130.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 

000001  TD2  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 20.000,00 

TOTAL 18.171.836,00 
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SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.234, de 24/09/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  600.000,00 

20101.23.692.0005.1994 
PROMOÇÃO E ATRAÇÃO DE 
INVESTIMENTO  

000001  TD0  F  4.4.90.93  100  0000.E0000  928.000,00 

22101.14.421.0003.4025 

GESTÃO DA POLÍTICA DE 
ALTERNATIVAS PENAIS E 
MONITORAÇÃO ELETRÔNICA DE 
PESSOAS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  341.919,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  300.000,00 

47101.23.695.0005.4047 PROMOÇÃO DO TURISMO  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  40.000,00 

52101.20.605.0006.1973 
IMPLANTAÇÃO E MELHORAMENTO 
DA INFRAESTRUTURA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  640.000,00 

52101.22.608.0006.1972 
FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO 
AGROPECUÁRIA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  120.000,00 

TOTAL 2.969.919,00 

DECRETO Nº 19.234, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 2.969.919,00 em favor 
dos órgãos que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso 
XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de 
dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor do 
Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Secretaria da 
Justiça, Secretaria das Cidades, Secretaria do Turismo e Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo 
Rural, no valor de R$ 2.969.919,00 (dois milhões, novecentos e sessenta e nove mil, novecentos e dezenove 
reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão do Excesso 
de Arrecadação na Fonte 100 � Recursos do Tesouro Estadual.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 24 de Setembro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 19.230, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

Renomeia e remaneja os cargos em

comissão dos órgãos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 102, I, VI e XIII, da Constituição Estadual, e o art. 65, IV, da Lei 

Complementar Estadual n° 028, de 09 de junho de 2003, e alterações posteriores, e

considerando que a presente reestruturação não implicará em aumento de despesa nem 

criação ou extinção de cargos públicos,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam renomeados e remanejados os cargos em comissão abaixo

especificados:

I � 01 (um) cargo de Coordenador de Programas Especiais, símbolo DAS-2, 

para 01 (um) cargo de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, do Gabinete do 

Vice-Governador para a Secretaria de Governo;

II � 01 (um) cargo de Coordenador de Articulação e Parcerias, símbolo 

DAS-2, para 01 (um) cargo de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, do

Gabinete do Vice-Governador para a Secretaria de Governo;

III � 01 (um) cargo de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, para 01 (um) 

cargo de Diretor de Projetos Sociais, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo para o 

Gabinete do Vice-Governador;

IV � 01 (um) cargo de Coordenador, símbolo DAS-2, para 01 (um) cargo de 

Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, do Instituto de Assistência Técnica e 

Extensão Rural do Piauí para a Secretaria de Governo.

Art. 2º Fica renomeado 01 (um) cargo de Gerente de Comunicação, símbolo 

DAS-3, para 01 (um) cargo de Gerente de Projetos Especiais, símbolo DAS-3, do

Gabinete do Vice-Governador.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de Setembro de 2020.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 24 de setembro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo SEI 00011.009193/2020-97, da
Secretaria da Educação,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, FERNANDA GALAS VAZ, do cargo efetivo de
Professor SL - I, matrícula nº 047891-1, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 06 de maio de 2020.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo AA.027.1.001116/20-50, de 03
de junho de 2020, da Secretaria de Segurança Pública, com Certidão
de Migração nº 1697/SEADPREV-PI para o Processo SEI nº
00002.004607/2020-09,

R E S O L V E de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 315663-0,
admissão em 16 de fevereiro de 2017, do servidor HEBERTH HUGO
MONTENEGRO DE SOUZA, do quadro de pessoal da Secretaria da
Segurança Pública, com início a partir de 16 de junho de 2020 e término
em 16 de junho de 2023, em razão de nomeação e posse em outro
cargo não acumulável de Delegado de Polícia Substituto do Estado
do Mato Grosso, conforme Ato Governamental n. 6.619/2020, publicado
no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso, em 22 de maio de 2020 e
Termo de Posse N. 12/2020, de 16 de junho de 2020.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CARLA
PATRÍCIA RIBEIRO CAMPOS FELIPE, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo, com
efeitos a partir de 30 de Setembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANA
MARIA COSTA E SILVA, do Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo, com efeitos a
partir de 30 de Setembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO DE ASSIS BRITO BRAZ E SILVA, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 30 de Setembro de
2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CARLA PATRÍCIA RIBEIRO CAMPOS FELIPE, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 30 de
Setembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
SELMA CRISTINA DA SILVA SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 30 de Setembro de
2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
SÉRGIO CLADUEL BRANDÃO ARAÚJO FILHO, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 30 de
Setembro de 2020.

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR
DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
RAIMUNDO NONATO SOARES LIMA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Projetos Sociais, símbolo DAS-4, do
Gabinete do Vice-Governador, com efeitos a partir de 30 de
Setembro de 2020.

Of. 203
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS  -  SASC
GABINETE DO SECRETÁRIO

ERRATA DA ERRATA DA PORTARIA Nº 055/20, DE 03.08.2020,
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 150,

DE 12.08.2020

Onde se Lê:
Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política, à servidora

SELÊNIA MARIA ALVES DOS SANTOS DE MIRANDA, Agente
Superior de Serviços/Assistente Social, padrão A, classe I, matrícula
nº 226202-9, desta Secretaria, que se candidatará ao cargo de Vereadora,
no município de Arraial – PI, na eleição de 2020, por 03 (três) meses,
com efeito retroativo a 17.07.2020.

Leia-se:
Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política, à servidora

SELÊNIA MARIA ALVES DOS SANTOS DE MIRANDA, Agente
Superior de Serviços/Assistente Social, padrão A, classe I, matrícula
nº 226202-9, desta Secretaria, que se candidatará ao cargo de Vereadora,
no município de Arraial – PI, na eleição de 2020, por 03 (três) meses,
com efeito retroativo a 14.08.2020.

ERRATA DA PORTARIA Nº 066/20, DE 28.08.2020, PUBLICADA
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 165, DE 01.09.2020

Onde se Lê:
Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política, à servidora

MARIA JOSÉ DE LIMA SOUZA, Agente Técnico de Serviços/Auxiliar
Administrativo, padrão C, classe I, matrícula nº 001734-5, desta
Secretaria, que se candidatará ao cargo de Vereadora, no município
de Parnaíba – PI, na eleição de 2020, por 03 (três) meses, com efeito
retroativo a 14.07.2020.

Leia-se:
Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política, à servidora

MARIA JOSÉ DE LIMA SOUZA, Agente Técnico de Serviços/Auxiliar
Administrativo, padrão C, classe I, matrícula nº 001734-5, desta
Secretaria, que se candidatará ao cargo de Vereadora, no município
de Parnaíba – PI, na eleição de 2020, por 03 (três) meses, com efeito
retroativo a 14.08.2020.

Of. 711

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER

PORTARIA GAB.DIGER  /  184  / 2020

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER, no uso das
atribuições que lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Lotar o servidor Rodnei Ferreira Lima, Extensionista
Rural II de Nível Médio, matrícula nº 169249-6, na
Supervisão Territorial de Paes Landim / Coordenação
Regional de São João do Piauí.

Artigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 22 de setembro de 2020

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

PORTARIA GAB.DIGER / 185 / 2020

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 11º, Inciso IV do Regimento
Interno do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Piauí – EMATER-PI,

Considerando solicitação de Licença para tratar de
interesses particulares elo período de 02 (dois) anos do servidor
Sidney de Sousa e Silva, ocupante do cargo de Extensionista Rural II
de Nível Médio e;

Considerando o disposto no artigo 94 da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Licença para tratar de interesses particulares
pelo prazo de 02 (dois) anos, consecutivos, sem
remuneração ao servidor desta Autarquia, Sidney de
Sousa e Silva, Extensionista Rural II de Nível Médio,
matrícula nº 169748-0, a partir desta data.

Artigo 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 22 de setembro de 2020

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

Of. 505

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA-MDER

PORTARIA MDER/GAB. Nº 071/2020

Teresina (PI), 22 de Setembro de 2020

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA EVANGELINA
ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

            I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o Servidor ALDENIR ALVES E SILVA,

Matrícula nº 036053-8 e CPF nº 398.117.193-49, para  Fiscal do
Contrato firmado por esta Maternidade Dona Evangelina Rosa com a
empresa:

1 – A R MEDES DA COSTA ME LTDA - CNPJ nº 18.725.441/
0001-16 Contrato nº 82/2020.

      Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER
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Portaria MDER/GAB. Nº 072/2020

 Teresina (PI), 22 de Setembro de 2020

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA EVANGELINA
ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

            I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

1. Designar a servidora JAQUELINA GOMES SOARES
SANSÃO, Matrícula nº 180750-1 e CPF nº
708.533.203-49, como Fiscal do seguinte Contrato:

2. Contrato nº 84/2020  firmado com a empresa J R D
BRANDÃO - CNPJ Nº 23.511.454/0001-22.

  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Portaria MDER/GAB. Nº 073/2020

Teresina(PI), 22 de Setembro de 2020

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

1 - Designar o servidor BRAITNER KELLY DA CRUZ,
Matrícula nº 213.551-5 e CPF nº 036.033.403-29, como fiscal titular
dos seguintes contratos:

2 - CONTRATO nº 85/2020: firmado com a Empresa R. CELIA
DA SILVA ME – CNPJ 09.814.010/0001-35;

3  -  CONTRATO  nº 86/2020: firmado com a Empresa M4
HOSPITALAR EIRELI  – CNPJ  17.735.026/0001-80.

    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

PORTARIA MDER/GAB. Nº 074/2020

Teresina(PI), 22 de Setembro de 2020

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

1. Designar a servidora TERESA VIEIRA LIMA, Matrícula
nº 020.890-6 e CPF nº 106.178.333-20, como fiscal  do seguinte
contrato:

Contrato nº 83/2020: firmado com a empresa PRO-RAD
CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA - CNPJ Nº
87.389.086/0001-74.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of. 927
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL TIBERIO NUNES - FLORIANO - PI

PORTARIA HRTN Nº 36/2020.   Floriano-PI, 23 de setembro de 2020.

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES,
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na
estrutura administrativa e o resultado da homologação da eleição
para Diretor e Vice-Direto clínico.

      RESOLVE:
       Art. I – Homologar e Nomear os candidatos eleitos para os cargos
de Diretor e Vice-Direto clínico, sendo respectivamente: a senhora
Márcia Gabrielle Dias de Sousa CPF: 037.900.853-08, RG: 2.745.830
SSP-PI e o senhor Felipe Rocha Reis, CPF: 032.737.511-69,  RG:
2.659.621  SSP/DF, para exercerem suas atividades no Hospital
Regional Tibério Nunes, em Floriano-PI a partir desta data;

      Art. II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação;

     Art. III - Revogam-se as portarias anteriores;

     Art. IV – Dê-se ciência e cumpra-se

Gabinete do Diretor Geral do Hospital Regional Tibério Nunes, em
Floriano – PI, 23 de setembro de 2020.

Of. 0187

Of. 769

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CEAS/PI
                CRIADO PELA LEI ESTADUAL Nº 4.818/95

RESOLUÇÃO Nº17 DE 31 DE AGOSTO DE 2020

 Homologar a Comissão Extraordinária de
Avaliação do Plano Estadual de Assistência
Social do Piauí.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL – CEAS/PI, instância de deliberação colegiada, vinculada
à estrutura da Secretaria da Assistência Social e Cidadania, Trabalho
e Direitos Humanos – SASC/PI,

Em Reunião extraordinária, realizada pelo aplicativo Google
Meet no dia 31 de agosto de 2020, às 8:30 horas, no uso da
competência que lhe foi conferida pela Lei Estadual 4.818/95, com
base na Lei Orgânica de Assistência Social – Lei 8.742 de 7 de
dezembro de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar a Comissão Extraordinária de Avaliação do Plano
Estadual de Assistência Social do Piauí:

   OG – Djan Moreira (SESAPI)
   OG – Juciara de Lima Linhares Cunha (SEPLAN)
   ONG – Dannylo Cavalcante Alves (CRESS 22ª região)
   ONG – Karla Vianna Azevedo de Oliveira (ANBEAS)

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Teresina, 31 de agosto de 2020.

Janaína Mapurunga Bezerra de Miranda
Presidente do Conselho Estadual Assistência Social – CEAS/PI
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RESOLUÇÃO Nº18 DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

 Aprovar o Plano Estadual de Assistência

Social do Piauí – 2020/2023.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –
CEAS/PI, instância de deliberação colegiada, vinculada à estrutura
da Secretaria da Assistência Social e Cidadania, Trabalho e Direitos
Humanos – SASC/PI,

Em Reunião ordinária, realizada pelo aplicativo Google Meet

no dia 16 de setembro de 2020, às 9 horas, no uso da competência que
lhe foi conferida pela Lei Estadual 4.818/95, com base na Lei Orgânica
de Assistência Social – Lei 8.742 de 7 de dezembro de 1993,

Considerando a documentação apresentada ao CEAS/PI, a
análise e parecer da Comissão Extraordinária de Avaliação do Plano
Estadual de Assistência Social do Piauí e aprovação dos Conselheiros
presentes na reunião em plenária;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano Estadual de Assistência Social do Piauí
(PEAS) – 2020/2023.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Teresina, 16 de setembro de 2020.

  Janaína Mapurunga Bezerra de Miranda

Presidente do Conselho Estadual Assistência Social – CEAS/PI

RESOLUÇÃO Nº19 DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.

Aprovar a reprogramação do Plano de

Aplicação do Recurso do AEPETI,

reprogramado para exercício de 2020.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –
CEAS/PI, instância de deliberação colegiada, vinculada à estrutura
da Secretaria da Assistência Social e Cidadania, Trabalho e Direitos
Humanos – SASC/PI,

Em Reunião ordinária, realizada pelo aplicativo Google Meet

no dia 16 de setembro de 2020, às 9 horas, no uso da competência que
lhe foi conferida pela Lei Estadual 4.818/95, com base na Lei Orgânica
de Assistência Social – Lei 8.742 de 7 de dezembro de 1993,

Considerando o Parecer da Comissão de Financiamento e
Orçamento e as decisões da reunião em plenária;

RESOLVE:

Art 1º - Aprovar a reprogramação do Plano de Aplicação do Recurso
do AEPETI reprogramado para exercício de 2020, conforme
detalhamento das ações apresentadas na reunião ordinária.

Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Teresina, 16 de setembro de 2020.

Janaína Mapurunga Bezerra de Miranda

Presidente do Conselho Estadual Assistência Social – CEAS/PI

Of. 41

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA/FECOP- PI
CONSELHO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA/CPCP

RESOLUÇÃO N° 14/2020

O Conselho de Políticas de Combate à Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Ordinária realizada no dia 21 de setembro de 2020 e, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e ainda;

Considerando as perdas inflacionárias que mitigaram o caráter
indenizatório das verbas previstas na Resolução 006/2017 –
CONFECOP;

Considerando o aumento de fluxo de processos relativos a projetos
propostos ao CONFECOP, refletindo nas ações realizadas pela Equipe
Técnica deste, o que aumenta significativamente a necessidade de
deslocamento para verificação de execução, orientação, análise e
avaliação dos projetos propostos.

Considerando o volume de monitoramento e avaliação de prestações
de contas frente a execução de projetos propostos nos últimos dois
anos.

Considerando a necessidade de monitoramento de execução e
resultados de projetos aprovados pelo CONFECOP por todo o Estado
do Piauí, na quase totalidade de seus municípios.

RESOLVE:

Art. 1º – Altera o §1º do Art. 1º da Resolução 006/2017 –
CONFECOP para a seguinte redação:

Art. 1º [...]

§ 1º - A periodicidade será mensal, no valor de
 (três mil e quarenta reais e cinquenta e dois

centavos) sendo utilizada para tanto a fonte de
recursos destinados ao CONFECOP, conforme Lei
5.622/2006.

Art. 2º – Insere o §3º no Art. 1º da Resolução 006/2017,
com a seguinte redação:

§ 3º - O valor pago será corrigido
anualmente positivamente pelo Índice Geral de
Preços do Mercado – IGP-M FGV, sem prejuízo de
eventual adequação proporcional a demanda de
deslocamento dos Membros da Equipe Técnica,
vedada a redução.

Art. 3º – As demais Cláusulas da Resolução 006/2017 –
CONFECOP permanecem inalteradas.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 22 de setembro de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of. 745
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RESOLUÇÃO N° 15/2020

O Conselho de Politicas de Combate á Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 21 de setembro de 2020 e, no uso de
suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Autorizar, por unanimidade, a aprovação do
projeto AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS
BÁCICAS E KIT DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA
FAMÍLIAS EM MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PIAUÍ
QUE ESTÃO EM QUARENTENA DEVIDO A PANDEMIA
DO COVID-19, apresentado pela Secretaria Estadual de
Defesa Civil-SEDC. O projeto tem por objetivo aquisição
e distribuição de kits de ajuda humanitária composta por
cestas básicas e kits de material de limpeza para famílias
em situação de vulnerabilidade social. Máximo de recursos
a serem empregados na execução total do projeto é da
ordem de R$ 6.519.224,60 (seis milhões quinhentos e
dezenove mil duzentos e vinte e quatro reais e sessenta
centavos) por um período de um ano, custeado pelo Fundo
Estadual Combate a Pobreza - FECOP.

Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em Plenário.

Teresina (PI), 22 de setembro de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of. 746

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

PORTARIA N.º  086 /2020

DESIGNA servidor para função que
especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º
8.666/93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos
contratos administrativos Estado do Piauí, por intermédio do Instituto
de Desenvolvimento do Estado do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o(a) servidor(a) Felipe Mendes Torres do
Rêgo, Assessor Técnico II, Matricula n.º 340825-6, lotado na Diretoria
de Engenharia, para, a partir desta data e durante toda a vigência do
ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por outro
servidor, proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de
Contrato nº 050/2020, firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por
intermédio doInstituto de Desenvolvimento do Estado do Piauí –
IDEPI, e a empresa POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 17.323.084/0001-
05, cujo objeto é contratação de empresa especializada para
recuperação de estrada vicinal, no município de Bonfim do Piauí-PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e

normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina, 23 de setembro de 2020

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

Of. 1173

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ -SEADPREV

PORTARIA GAB. SEADPREV Nº 103 /2020

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO PARA
REALIZAR LICITAÇÃO NA MODALIDADE
CONCORRÊNCIA, DEFINE ATRIBUIÇÕES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, com
CNPJ registrado sob o nº 06.553.481/0003-00, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput e inciso
XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e
institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pública
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade de compor Comissão
Especial de Licitação para a condução de licitação pública, modalidade
Concorrência, relativa ao Processo SEI Nº 00002.003718/2020-90;

R E S O L V E :

Art. 1º Designar  a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
– CEL/SEADPREV para a condução do procedimento de
LICITAÇÃO PÚBLICA, na modalidade CONCORRÊNCIA, que tem
como objeto a alienação de três bens imóveis urbanos desafetados,
que integram o inventário de bens imóveis pertencentes à carteira de
desmobilização constituída no âmbito do Programa de
Desmobilização de Ativos Imobiliários do Estado do Piauí, instituída
pelo Decreto Estadual nº 17.446, de 26 de outubro de 2017,
devidamente autorizada por meio da Lei Estadual nº 7.239, de 23 de
julho de 2019, no estado de conservação em que se encontram,
referente ao Processo SEI nº 00002.003718/2020-90.

Parágrafo primeiro. Ficam designados os seguintes
membros para compor a referida Comissão Especial de Licitação da
SEADPREV:

I – Paula Andréa Dantas Avelino Madeira Campos, matrícula
funcional nº 343482-1, como Presidente da CEL/SEADPREV;

II – Nathália Quirino de Oliveira, matrícula funcional nº
344044-3, como membro da CEL/SEADPREV;

III – Francisco das Chagas Lima da Silva, matrícula funcional
nº 001.597-X, como membro da CEL/SEADPREV.

Art. 2º Os membros da Comissão Especial de Licitação
exercerão suas atribuições até a conclusão dos trabalhos pertinentes
à licitação referida no art. 1º desta Portaria.

Artigo 3º Compete a Comissão Especial de Licitação, em
conformidade com a Constituição Federal, Lei Federal nº 8.666/93 e
demais leis e atos normativos que disciplinam o certame, processar e
julgar a licitação referida no art. 1º desta Portaria.
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Parágrafo Único. Competirá, ainda, observar todas as
regulamentações internas da SEADPREV e apresentar a autoridade
superior relatório dos trabalhos realizados pela Comissão, além de
outros que vierem a ser solicitados a depender da necessidade.

Art. 4º A autorização para abertura de processo licitatório e
homologação da licitação caberá ao Secretário Estadual de
Administração e Previdência – SEADPREV.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 21 de setembro de 2020.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DO PIAUÍ

            PORTARIA GAB.SEADPREV Nº  108  /2020

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
PREGOEIRO E DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES
PARA COMPOR A EQUIPE DE APOIO COM A
RESPONSABILIDADE DE REALIZAR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO, DEFINE ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, o Senhor FRANCISCO JOSÉ ALVES DA
SILVA, com registro de CNPJ sob o nº 06.553.481/0003-00, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI, do
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e
institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pública
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição
de bens e serviços comuns, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria GAB.SEADPREV nº 55, de 22/
04/2020 ((DOE/PI nº 75, de 27.05.2020), que designa a equipe de
Pregoeiros e equipe de apoio para desenvolvimento de procedimentos
licitatórios na modalidade Pregão, previsto na Lei Federal nº 10.520,
de 17.02.2002, na Lei estadual  nº 6.301, de 07 de janeiro de 2013 e no
Decreto estadual nº 11.346, de 30 de março de 2004, no âmbito da
Superintendência de Licitações e Contratos e Diretoria de Licitações
da SEADPREV.

R E S O L V E :

Art. 1º DESIGNAR o servidor MARIA DO SOCORRO
BESERRA SALES, matrícula funcional Nº 344581-0, como Pregoeiro(a)
do procedimento de LICITAÇÃO PÚBLICA, na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, que tem como objeto aquisição de
equipamentos para mudança do sistema de tv analógico para digital,
visando atender demanda da TV DELTA, pertencente a Fundação
Antares – Rádio e Televisão Educativa do Piauí.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionadas para
compor a Equipe de Apoio:

MARIA DE LOURDES RODRIGUES, matrícula Nº 001447-8.
MARIA IZAURA FRANCO SARAIVA, matrícula Nº 342553-3.

Art. 3º São atribuições do(a) Pregoeiro(a), nos termos do art.
8º do Decreto estadual nº 11.346/2004:

I - credenciar todos os interessados;
II - receber a declaração emitindo ciência de que os licitantes

cumprem plenamente os requisitos de habilitação e, posteriormente,
receber as propostas e a documentos de habilitação;

III - proceder à abertura das propostas, o exame, sua análise
e a classificação;

IV - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço;

V - adjudicar, ou classificar na hipótese de Registro de Preços,
a proposta de menor preço, se não houver intenção motivada de
interposição de recurso administrativo por nenhum licitante, conforme
previsto no inciso XVIII do artigo 4º da Lei Federal 10.520/02;

VI - propor a revogação parcial ou total do processo licitatório
à autoridade competente;

VII -  coordenar e/ou conduzir os trabalhos da equipe de
apoio;

VIII -  elaborar a ata da sessão pública, com auxílio da equipe
de apoio;

IX - receber os recursos administrativos e examiná-los;
X - adjudicar, ou classificar na hipótese de Registro de Preços,

a proposta de menor preço, se houver intenção motivada de
interposição de recurso porém não efetuada no prazo estabelecido;

XI - encaminhar os recursos administrativos à autoridade
competente, devidamente instruído; e

XII -  encaminhar o processo devidamente instruído após a
adjudicação, ou classificação, na hipótese de Registro de Preços, à
autoridade superior, visando à homologação e a contratação, ou
formalização da Ata de Registro de Preços, caso não seja outro o ato
de controle final.

Art. 4º  São atribuições da Equipe de Apoio:
I – Cumprir as determinações da pregoeira, assegurando-o

nas atividades do Pregão;
II – Instituir o processo licitatório com os documentos e

anexos necessários para atender à legislação;
III – Operar o sistema de pregão;
IV – Responsabilizar-se pelos materiais, máquinas e apoio

logístico envolvidos na realização do pregão;
V – Lavrar a ata da sessão, colher assinaturas,

subscrevendo-a em seguida;
VI – Levar ao conhecimento do pregoeiro (a) qualquer ato

ou informação que possam alterar o procedimento licitatório;
VII – Levar, por escrito, ao conhecimento do Superintendente

de licitação, após comunicar à Pregoeira, ato ou situação caracterizada
irregular, e;

VIII – Acompanhar, quando solicitado pela Diretoria de
Licitações a execução de audiências de pregão, buscando orientar
sobre os procedimentos administrativos pertinentes à licitação em
andamento, cabendo-lhes manifestação na própria sessão, quando
da apuração de irregularidades, emitindo relatório em prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 5º A autorização para abertura de processo licitatório e
homologação da licitação caberá ao Secretário Estadual de
Administração e Previdência – SEADPREV.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revoga-se a Portaria GAB.SEADPREV nº 088/2020, publicada
no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 142, de 31 de julho de 2020.

Art. 8º  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Teresina(PI), 23 de setembro de 2020.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Estado de Administração e Previdência do Piauí

SEADPREV
Of. 071
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS

Prefeitura Municipal de Cocal dos Alves - PI
AVISO RETIFICADO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. 014/2020
Interessado: Município de Cocal dos Alves(PI). Objeto Contratação
de empresa para aquisição de uma Ambulância para o Município de
Cocal dos Alves - PI, conforme o Convênio nº60/2019 – tesouro
Estadual da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí. Fonte Recursos:
Convênio nº60/2019 – Tesouro Estadual da Secretaria de Saúde do
Estado do Piauí e uma contrapartida por conta do Município. Início
de Cadastramento das Propostas: 25/09/2020 às 08:00hs. Fim de
Cadastramento das Propostas: 06/10/2020 às 08h30min. Abertura das
Propostas: 06/10/2020, a partir das 08h31mln. Fase de Disputa de
Lances: 06/10/2020, a partir das 09:00hs. Formulação de consultas e
obtenção do Edital: Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br
e portal do TCE-PI: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/.
Endereço da Sala da CPL: Rua João Domingos da Silva, s/n Bairro
Centro. Endereço de Correio Eletrônico: cpl.cda17@gmail.com.
Horário de Atendimento: segunda à sexta-feira, de 08:00hs às 13:00hs.
Cocal dos Alves – PI 23 de setembro de 2020.

Maria do Carmo de Morais Neta
Pregoeira
P.P.  3523

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN- FLORIANO-PI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0575/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0575/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: J. NERVAL DE SOUSA
Inscrita no CNPJ nº 34.973.438/0001-78
OBJETO: Aquisição de Mat. NPP
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0575/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 19.211,20
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 –Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 527/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05270/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: PROJETARE MOVEIS & ACESSORIOS
LTDA, Inscrita no CNPJ nº 11.976.689/0001-00
OBJETO: Aquisição de moveis planejados em MDF/MDP para o posto
Enfermagem da Ala A
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0527/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 6.830,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 –Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0470/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0470/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: SAFE SUP. A VIDA E COM. INTERNA
CIONAL, Inscrita no CNPJ nº 08.675.394/0001-90
OBJETO: Acessorios p/ equipam. hospitalar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
Da dispensabilidade de Licitação Nº 0470/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 3.230,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 –Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0550/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0550/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIMENSÃO DIST. MEDICAMENTOS,
Inscrita no CNPJ nº 02.956.130/0001-28
OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0554/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 27.594,17
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 –Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0217/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0217/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. SAUDE E VIDA LTDA
Inscrita no CNPJ nº 10.645.510/0001-70
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0217/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 50.650,55
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 –Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0587/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0587/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MAIS SAUDE EIRELI-EPP
Inscrita no CNPJ nº 10.436.813/0001-82
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0587/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 22.374,40
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 –Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

 EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0224/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0224/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MEDPLUS DISTRIBUIDORA
Inscrita no CNPJ nº 11.401.085/0001-36
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0224/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 65.595,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 –Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

Of. 0186
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.000687/20-94.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 218/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2014.0001.005986-8.
OBJETO: Aquisição de 03 (três) frascos-ampolas de
USTEQUINUMABE 45mg/0,5ml para o paciente JOSÉ DA SILVA
XAVIER.
EMPRESA SELECIONADA: BRASIL GATE MEDICAMENTOS
IMPORTADOS, inscrita no CNPJ 10.832.395/0001-42.
VALOR TOTAL: R$ 32.426,96 (trinta e dois mil, quatrocentos e vinte
e seis reais e noventa e seis centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.010903/20-08.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 221/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2013.0001.001060-7.
OBJETO: Aquisição de 90 (noventa) frascos de fórmula
nutricionalmente completa, hiperproteica com I-arginina, zinco,
selênio, vitamina C, A, E, isento de glúten, sacarose, lactose. Frasco
com 200ml para cicatrização de feridas para a paciente ARIANA
FERREIRA MOURA.
EMPRESA SELECIONADA: R.O. CARVALHO DO NASCIMENTO
(ÓTIMA DISTRIBUIDORA), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR TOTAL: R$ 2.142,00 (dois mil, cento e quarenta e dois reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.003455/20-36.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 196/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2010.0001.004920-1.
OBJETO: Aquisição de 10.350g (dez mil, trezentos e cinquenta
gramas) de complemento alimentar isento de metionina, treonina e
valina, com baixo teor de isoleucina, para o paciente HEITOR
PARENTE DE CARVALHO ARAGÃO.
EMPRESA SELECIONADA: R. JÚNIOR (RANIERI DOS SANTOS
GOMES EIRELI), inscrita no CNPJ 14.807.803/0001-67.
VALOR TOTAL: R$ 36.121,50 (trinta e seis mil, cento e vinte e um
reais e cinquenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.019387/19-56
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 227/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0019336-
97.2011.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 14.400 gramas de ALIMENTO
NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 1 – 10 ANOS, PROTEÍNA
DO SORO DO LEITE, VITAMNIAS, MINERAIS, ISENTO DE
GLÚTEN E LACTOSE (1KCAL, 61% CARBOIDRATOS, 11%
PROTEÍNAS, 23% DE GORDURAS TOTAIS), para a paciente
LUISA PARENTE RODRIGUES.

EMPRESA SELECIONADA: R.O. CARVALHO DO NASCIMENTO
(ÓTIMA DISTRIBUIDORA), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR TOTAL: R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.007119/20-21.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 195/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0800210-
72.2019.8.18.0067.
OBJETO: Aquisição de 14.400g (quatorze mil e quatrocentos
gramas) de fórmula nutricionalmente completa para crianças a
partir de 01 ano, com alergia ou intolerância múltipla, a base de
aminoácidos livres maltodextrina, para o paciente JOSÉ ARTHUR
FONTENELE LIMA.
EMPRESA SELECIONADA: R. JÚNIOR (RANIERI DOS SANTOS
GOMES EIRELI), inscrita no CNPJ 14.807.803/0001-67.
VALOR TOTAL: R$ 9.504,00 (nove mil e quinhentos e quatro reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.004741/20-54
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 222/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0800227-
54.2017.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 360 (trezentos e sessenta) cápsulas de
CRISOTINIBE 250mg para a paciente MARIA VALDEGRACE DE
OLIVEIRA RODRIGUES.
EMPRESA SELECIONADA: MAFRA HOSPITALAR (CM
HOSPITALAR S.A.), inscrita no CNPJ 12.420.164/0009-04.
VALOR TOTAL: R$ 153.468,00 (cento e cinquenta e três mil,
quatrocentos e sessenta e oito reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 430

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAIS

EXTRATO DE CONTRATO

ORIGEM: DISPENSA N º 021/2020.
CONTRATO N° 021/2020.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de
manutenção e configuração em equipamentos de informática para
atender as necessidades do Hospital João Luiz de Morais.
CONTRANTE: HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAIS.
CONTRATADO: D M DA SILVEIRA JUNIOR - ME.
CNPJ NO 07.155.696/0001-74.
ENDEREÇO: Rua Sete de Setembro, 950, centro/sul, Teresina-PI.
VALOR MENSAL: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 10 DE AGOSTO DE 2020.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 31 DE DEZEMBRO DE 2020.
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL E FONTE 113.
ELEMENTO DE DESPESA: 36.90.39

ANDREIA DE ABREU CAVALCANTE
DIRETORA GERAL

Of. 201
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES DE BARROS

São João do Piauí (PI), 10 de julho de 2020.

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 006-A/2020
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
medicamentos e material hospitalar para atender as necessidades do
Hospital Estadual Teresinha Nunes de Barros.
ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato.

Com fulcro no Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer da Comissão
Permanente de Licitação do HETNB, ratifico a orientação técnica da
Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação da
empresa DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI, CNPJ Nº 02.956.130/0001-28, para o fornecimento de
medicamentos e material hospitalar. O valor global do contrato será
de R$ 450.909,80 (quatrocentos e cinquenta mil, novecentos e nove
reais e oitenta centavos), conforme proposta comercial que faz parte
deste processo.
Publique-se.

__________________________________________
Vilma Rodrigues Batista Moraes

Diretora Geral
EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa nº 006-A/2020.
         Fundamentação Legal: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
medicamentos e material hospitalar para atender as necessidades do
Hospital Estadual Teresinha Nunes de Barros.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES
BARROS.
CONTRATADA: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI.
CNJP nº 02.956.130/0001-28.
Endereço: Av. Ind. Gil Martins, 1203, Bairro Pio XII, Cep: 64.019-825,
Teresina - PI.
VALOR: R$ 450.909,80 (quatrocentos e cinquenta mil, novecentos e
nove reais e oitenta centavos).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/113/SUS.
PRAZO DE VIGENCIA:  31 de dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 10 de julho de 2020.

_______________________________________
Vima Rodrigues Batista Moraes

Diretora Geral HETNB
Of. 214

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE AMARANTE DR. FRANCISCO AYRES
CAVALCANTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 e nos
princípios da legalidade, economicidade, publicidade. Considerando
os documentos anexados aos autos do processo RATIFICO a
dispensa de licitação, homologando-a e autorizando a contratação
da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO SAÚDE E VIDA
LTDA, CNPJ nº 10.645.510/0001-70, estabelecida na Av. Nações
Unidas, 834, Bairro Vermelha, Teresina – PI para fornecimento de
Material Médico Hospitalar ao Hospital Regional Dr. Francisco Ayres
Cavalcante no mês de julho de 2020.

O valor total da dispensa será de R$ 14.332,92 (catorze mil
trezentos e trinta e dois reais e noventa e dois centavos) conforme
proposta que consta nos autos do processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral do HRA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES - HRCR
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EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO CONTRATO: Nº 2008202002/2020
TOMADA PREÇO Nº 047/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí (PI) – PI
CONTRATADO: MP ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
CNPJ: 32.927.465/0001-89
OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa de
engenharia especializada para pavimentação de vias públicas no
perímetro urbano do Município de Palmeira do Piauí - Piauí
VALOR GLOBAL: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: conforme contrato
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 03 (três) dias contados da
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada.
DATA DE ASSINATURA: 20 de agosto de 2020

João da Cruz Rosal da Luz
Prefeito Municipal

P.P.  3524

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 e nos
princípios da legalidade, economicidade, publicidade. Considerando
os documentos anexados aos autos do processo RATIFICO a
dispensa de licitação, homologando-a e autorizando a contratação
da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO SAÚDE E VIDA
LTDA, CNPJ nº 10.645.510/0001-70, estabelecida na Av. Nações
Unidas, 834, Bairro Vermelha, Teresina – PI para fornecimento de
Medicamento ao Hospital Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante
no mês de julho de 2020.

O valor total da dispensa será de R$ 10.438,00 (dez mil
quatrocentos e trinta e oito reais) conforme proposta que consta nos
autos do processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral do HRA

Of. 084



16

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 24 de setembro de 2020 • Nº 181

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS/PI

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de
Picos/PI, torna público que realizará a abertura da  Tomada de Preços
no 003/2020. Tipo: Menor Preço, Regime de Execução: Empreitada
Global. Objeto: contratação de empresa especializada para a
construção de bloco de atacado no mercado do produtor. Recursos:
ORDINÁRIOS – FPM, ICMS, IPVA, IPTU, ISS, ITR, ARRECADAÇÃO
E OUTRAS RECEITAS PROPRIAS E CONVENIO Nº 796380/2013.
Valor Total Estimado: R$ 1.936.562,72. Abertura: 09/10/2020 às
08:30hs. Local: Setor de Licitação da Prefeitura.

Picos – PI, 23 de Setembro de 2020.

Alex Alessandro de Sousa
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO-PI

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Floriano-PI, através de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio, torna público licitação na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços, nº 025/2020, tipo Menor Preço
Por Lote na forma de Execução direta, cujo objeto e à escolha da
proposta mais vantajosa para fornecimento de gêneros alimentícios
não perecíveis e perecíveis, panificados, frios e sucos para atender as
necessidades da Sec. M. de Educação. Acolhimento das propostas: Á
Partir do dia 24/09/2020 às 13:30 hs;  Do encerramento das propostas:
Á partir do dia 06/10/2020 às 08:30 hs; Início da sessão de disputa de
preços: Á partir do dia 06/10/2020 às 09:30 hs. Endereço Eletrônico
DF), Local: www.licitaçoes-e.com.br - Banco do Brasil S/A.
Informações pelo E-mail: cpl@floriano.pi.gov.br e
cplpmf2017@gmail.com. Edital à disposição na CPL-ADM, que deverão
solicitar através de correio eletrônico (e-mail).

Floriano-PI, 22 de setembro de 2020.

Lucas de Souza Santos
Pregoeiro oficial

P.P.  3525
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ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 153/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 018/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
LOTE I: A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE VALENÇA/PI.
EMPRESA VENCEDORA: JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS
EIRELI - ME – CNPJ nº 24.400.713/0001-00
VALOR DA PROPOSTA: R$ 889.916,64 (OITOCENTOS E OITENTA
E NOVE MIL, NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E
QUATRO CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24/09/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 153/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 018/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
LOTE I: A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE VALENÇA/PI.
EMPRESA VENCEDORA: JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS
EIRELI - ME – CNPJ nº 24.400.713/0001-00
VALOR DA PROPOSTA: R$ 889.916,64 (OITOCENTOS E OITENTA
E NOVE MIL, NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E
QUATRO CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24/09/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 053/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 153/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA 018/2020
NOME DO CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO PIAUI-IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI -
ME
CNPJ DA CONTRATADA: 24.400.713/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
LOTE I: A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE VALENÇA/PI



28

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 24 de setembro de 2020 • Nº 181

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - SEADPREV

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020 - DL/SEADPREV/PI
PROCESSO Nº AC.002.1.001424/18-43- SEADPREV/PI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À
CONTRATAÇÃO (ÕES) DE PESSOA (S) JURÍDICA
(S)ESPECIALIZADA (S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE
OBRA TERCEIRIZADA.
Fica suspenso o Pregão em tela, em razão da Decisão Monocrática nº
299/20-GKE, publicada no Diário Oficial Eletrônico- TCE-PI nº 170/
2020, até ulterior deliberação.
INFORMAÇÕES: Av. Pedro Freitas, S/N. Bl. I, 2º andar – Centro
Administrativo, Bairro: São Pedro, Teresina – Piauí CEP: 64018 –
200 INFORMAÇÕES: no mesmo endereço, FONE: (86) 3216-1720
Ramal – 215 e-mail: licitacoes@seadprev.pi.gov.br, e-
mail:candice.lemos@seadprev.pi.gov.br

Nathália Quirino de Oliveira
Pregoeira – DL/SEADPREV

Brenda Dias Matias Dantas
Diretora de Licitações -DL/SEADPREV

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência - SEADPREV

Of. 069

ERRATA AO ART. 1º DA PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº 080/
2020, DE 15 DE JULHO DE 2020, PUBLICADO NO DIÁRIO

OFICIAL DO ESTADO DO PIAUÍ Nº 135, DE 22 DE JULHO DE
2020, PAG. 11.

ONDE SE LÊ:

“Art. 1º Designar a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO II para a condução do procedimento de LICITAÇÃO
PÚBLICA, na modalidade CONVITE, que tem como objeto a execução
de serviço de fornecimento e instalação de nuvens acústicas no
espaço da cidadania no Shopping Rio Poty, localizado colocar
endereço..., referente ao Processo SEI nº 00313.000140/2020-14”.

LEIA-SE:

“Art. 1º Designar a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO II para a condução do procedimento de LICITAÇÃO
PÚBLICA, na modalidade CONVITE, que tem como objeto a execução
de serviço de fornecimento e instalação de nuvens acústicas no
espaço da cidadania no Shopping Rio Poty, na Avenida Marechal
Castelo Branco, 911, Bairro Porenquanto, CEP: 64.003-087, Piso L4,
referente ao Processo SEI nº 00313.000140/2020-14”.

Of. 070

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - SEADPREV

VALOR: R$ 889.916,64 (OITOCENTOS E OITENTA E NOVE MIL,
NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E QUATRO
CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSOS 100/116/117
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020
EXECUÇÃO:  270 (DUZENTOS E SETENTA) DIAS
DATA DA ASSINATURA: 24/09/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – CONTRATANTE
/ JACKSON DIAS CUNHA NOGUEIRA – CONTRATADO

Of. 1180

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 153/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 018/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA LOTE III: A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO
MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/PI.
EMPRESA VENCEDORA: B S CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI
– CNPJ nº 26.767.222/0001-28
VALOR DA PROPOSTA: R$ 890.976,30 (OITOCENTOS E NOVENTA
MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA
CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24/09/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 153/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 018/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA LOTE III: A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO
MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/PI.
EMPRESA VENCEDORA: B S CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI
– CNPJ nº 26.767.222/0001-28
VALOR DA PROPOSTA: R$ 890.976,30 (OITOCENTOS E NOVENTA
MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA
CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24/09/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 054/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 153/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA 018/2020
NOME DO CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO PIAUI-IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: B S CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ DA CONTRATADA: 26.767.222/0001-28
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA LOTE III: A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO
MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/PI
VALOR: R$ 890.976,30 (OITOCENTOS E NOVENTA MIL,
NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSOS 100/116/
117
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020
EXECUÇÃO:  240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS
DATA DA ASSINATURA: 24/09/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – CONTRATANTE
/ JOÃO HENRIQUE BATISTA BARROS – CONTRATADO

Of. 1181
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO ESTADUAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 – FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.041/2020

Objeto: A presente licitação tem como objetivo o Credenciamento de
Pessoas Jurídicas Especializadas no Fornecimento de OPMES
(Órteses, Próteses e Materiais Especiais), para atender a demanda
do Hospital Getúlio Vargas e Hospital Regional Justino Luz, em Picos-
PI, consoante TABELA SIGTAP/DATASUS/MINISTÉRIO DA
SAÚDE para atender aos pacientes do Sistema Único de Saúde –
SUS, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e
seus Anexos.
Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 14-10-2020 (quarta-
feira).
Local de abertura da sessão: Auditório do Hospital Getúlio Vargas –
Térreo, situado à Av. Frei Serafim, nº 2352, Centro.
Edital Disponível: A partir do dia 25-09-2020, via internet no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou presencialmente no endereço: Av. Universitária,
nº 750, 15º Andar, Fátima, Edifícil Diamond Center (levar CD para
cópia).
Fonte de Recursos: 113 – SUS.
Valor Estimado: R$ 22.575.000,00 (vinte e dois milhões, quinhentos e
setenta e cinco mil reais).

Teresina (PI), 24 de setembro de 2020.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2020/FEPISERH

SEGUNDO RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.001.032/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI
 (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos
de informática, para serem utilizados no Hospital Getúlio Vargas
(HGV), Hospital Justino Luz (HRJL) e Sede/FEPISERH, por um
período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 25/09/2020, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 08/10/2020 (quinta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 08/10/2020 (quinta-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 25/09/2020, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 23 de setembro de 2020.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:

Pablo Dantas de Moura Santos
Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2020/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.002.715/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI
(LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL
DE CONSUMO - MEDICAMENTOS, para serem utilizados no
Hospital Getúlio Vargas em Teresina e Hospital Regional Justino Luz
em Picos, conforme especificações e quantidades constantes no
Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 28/09/2020, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 09/10/2020 (sexta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 20/10/2020 (terça-feira), às 09:00 (nove
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 28/09/2020, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 24 de setembro de 2020.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2020/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.002.716/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI
(LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL
DE CONSUMO - MEDICAMENTOS, para serem utilizados no
Hospital Getúlio Vargas em Teresina e Hospital Regional Justino Luz
em Picos, conforme especificações e quantidades constantes no
Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 28/09/2020, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 09/10/2020 (sexta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 21/10/2020 (quarta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 28/09/2020, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 24 de setembro de 2020.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:

Pablo Dantas de Moura Santos
Presidente - FEPISERH
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2020/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.002.717/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI
(LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL
DE CONSUMO - MEDICAMENTOS, para serem utilizados no
Hospital Getúlio Vargas em Teresina e Hospital Regional Justino Luz
em Picos, conforme especificações e quantidades constantes no
Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 28/09/2020, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 09/10/2020 (sexta-feira), às 10:00 (dez horas).
Início da Disputa de Lances: 19/10/2020 (segunda-feira), às 09:00
(nove horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 28/09/2020, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 24 de setembro de 2020.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:

Pablo Dantas de Moura Santos
Presidente - FEPISERH

Of. 376

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: AA.319.1.000400/20-20
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°: 002/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, ATRAVES DE
MELHORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO
PRIMÁRIO EM DIVERSOS MUNICÍPIOSD O ESTADO DO PIAUÍ,
COMPREENDENDO AS LOCALIDADES: LOTE 01- TRECHO
BONFIM DO PIAUÍ/PI AO POVOADO UMBURANA (EXTENSÃO
19,72 KM); LOTE 02- TRECHO BONFIM DO PIAUÍ/PI A RODOVIA
144 (EXTENSÃO 25,34 KM); LOTE 03- TRECHO FARTURA DO
PIAUÍ/PI A RODOVIA BR 020 (EXTENSÃO 44,92 KM) E LOTE 04 –
TRECHO SÃO BRAZ DO PIAUÍ AO POVOADO BATE, COM
EXTENSÃO DE 26,85 KM.

CONVOCAÇÃO – CPL/SETRANS

A Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Estadual de
Transportes do Piauí (CPL/SETRANS) torna público para as empresas
interessadas na licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA n° 002/2020, que a sessão pública para abertura e análise
da Proposta de Preços (Envelope n° 02) das concorrentes habilitadas,
encontra-se designada para o dia 28 de setembro de 2020, às 11h00min,
na sala da CPL/SETRANS situada na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro
Administrativo, bloco “G”, 1º Andar em Teresina/PI.

Teresina/PI, 23 de setembro de 2020.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

João Carlos Andrade Cavalcante Junior
Membro da CPL

Raimundo Coelho de Oliveira Filho
Membro da CPL

Of. 789

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE
PREÇOS N° 006/2020

O Secretário de Estado da Secretaria das Cidades – Secid, comunica
que a matéria publicada na página nº 18, da edição nº 163, de 28/08/
2020, no DOE/PI, referente ao Convite nº 007/2019, ONDE SE LÊ:
Francisco Leito Albino Filho, LEIA-SE: Haydee Ferreira Castelo
Branco. ONDE SE LÊ: Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 17,
LEIA-SE: Natureza da Despesa: 33.90.39 e FR – 00/17. Teresina, 23/
09/2020. Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira.

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE
PREÇOS N° 055/2020

O Secretário de Estado da Secretaria das Cidades – Secid, comunica
que a matéria publicada na página nº 20, da edição nº 176, de 17/09/
2020, no DOE/PI, referente ao Convite nº 015/2020, ONDE SE LÊ:
Francisco Leito Albino Filho - Contratada, LEIA-SE: Haydee Ferreira
Castelo Branco - Contratada. ONDE SE LÊ: Convite Nº 015/2019,
LEIA-SE: Convite Nº 015/2020. Teresina, 23/09/2020. Fábio Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira.

Of. 837
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2020-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000173/20-50

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados que realizará a abertura  da licitação, modalidade Tomada
de Preços N° 004/2020 às 10:00h (dez horas) 13 de outubro de  2020,
cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para executar
os serviços de pavimentação em paralelepípedo de 7.002,00m² nas
vias urbanas do município de Bom Princípio – PI.  O tipo de licitação
é o menor preço, regime de empreitada por preço unitário. O valor
global estimado é de R$ 640.111,52 (seiscentos e quarenta mil cento
e onze reais e cinquenta e dois centavos), todas as despesas
decorrentes deste procedimento licitatório ocorrerão às expensas
do Governo do Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico – SDE. Fontes de Recursos: 100;
Projeto PI: 1994; Natureza da Despesa: 449051.  O Edital e seus anexos
correspondentes ao objeto desta licitação podem ser solicitados
através do e-mail: licitacaosedet@gmail.com. Os interessados que
optarem por recebê-los presencialmente deverão comparecer à sede
da Contratante, mediante o pagamento da importância de R$ 100,00
(cem reais), referente à recomposição de custo efetivo de reprodução
gráfica ou de mídia digital da documentação fornecida, a ser recolhida
junto ao Banco do Brasil Conta 7312-1, Agência 3791-5. Não serão
aceitos comprovantes de depósitos bancários realizados através de
envelopes de autoatendimento, depósitos eletrônicos e pela internet
com data anterior à publicação do Edital. Publique-se.

Teresina - PI, 23 de setembro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavor Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of. 404

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC/PI

TERMO DE CONTRATO Nº 018/2020 – SEDEC/PI
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N° 00002.004292/2020-91.
FUNDAMENTO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO
FUNDAMENTO A LEI Nº 8.666/93, LEI Nº 10.520/02, LEI Nº 123/2006
E SUAS ALTERAÇÕES, NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 –
SEDEC/PI O PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00002.004292/
2020-91, E SEUS ANEXOS, A LIBERAÇÃO Nº 126/2020 – SEADPREV,
A PROPOSTA DA CONTRATADA, TUDO PARTE INTEGRANTE
DESTE TERMO, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL –
SEDEC/PI.
CONTRATADA: E. RODRIGUES PRODUTOS ALIMENTÍCIOS –
MEE (COMERCIAL NOVA AMÉRICA) (CNPJ: 19.768.743/0001-06).
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO O
FORNECIMENTO E A DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE AJUDA
HUMANITÁRIA (CESTA BÁSICA), TUDO CONFORME O
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N° 00002.004292/2020-91.
VALOR DO CONTRATO: R$739.432,38 (SETECENTOS E TRINTA E
NOVE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA
E OITO CENTAVOS).
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 49101. FUNÇÃO: 06. SUB-FUNÇÃO:
182. PROGRAMA: 21. ATIVIDADE-PROJETO: 1197. ELEMENTO DE
DESPESA: 33.90.32. FONTE DE RECURSO: 100/110/120.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES.
ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE SETEMBRO DE 2020.
SIGNATÁRIOS: GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR PELA
CONTRATANTE E FRANCISCO DE PAULA GONÇALVES COSTA
FILHO PELA CONTRATADA.
PUBLICA-SE.
Teresina, 23 de Setembro de 2020.
Publica-se.
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ.

Of. 1079

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
HOSPITAL DA DIRCEU ARCOVERDE

EXTRATO DO CONTRATO nº 065/2020-HPMPI

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000579/20
MODALIDADE: Dispensa Emergencial nº 19/2020 - HPM;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei nº 13.979/
2020.
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Costa Med Materiais Hospitalares Ltda (MED
MAIS) – CNPJ nº 15.218.770/0001-82;
OBJETO Contratação de empresa especializada para fornecimento
de estantes organizadora para a farmácia deste Hospital.
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura e por
termo final 06 (seis) meses, a partir desta, adstrito ao exercício
financeiro vigente, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da
Lei nº 8.666/93, vinculado ao fornecimento total do objeto contratado;
DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2020;
VALOR R$ 2.0625,00 (Dois mil e sessenta e cinco reais) para o
exercício financeiro vigente;
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.52;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten  Cel. PM Marcos Rogério de Souza - Dir.Geral
-  CPF sob o nº 275.047.603-82.
Pela Contratada: Repres. Legal – Francisco das Chagas Santos Costa,
CPF nº 200.404.073-49.
INFORMAÇÕES: HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

Of. 159

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO - SEDET.

EXTRATO DO CONTRATO N° 012/2020

NÚMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: AA.152.1.000169/20-07
 MODALIDADE DE LICITAÇÃO:TOMADA N° 002/2020
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: REFRILUX CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 24.300.101/0001-46
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL EM REVESTIMENTO
PRIMÁRIO DE 28,25KM NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO
PIAUÍ.
PRAZO DE VIGÊNCIA:360(TREZENTOS E SESSENTA) DIAS.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE SETEMBRO DE
2020.
VALOR CONTRATADO: R$ 640.819,86 (SEISCENTOS E
QUARENTA MIL, OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA
E SEIS CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PI: 1994
 NATUREZA DA DESPESA: 4490.51
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: JOSÉ
ICEMAR LAVOR NÉRI
PELA CONTRATADA: JOSÉ ROBERTO RIBEIRO DA SILVA

Of. 405
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 005/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 005/2020, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
PAVIMENTAÇÃO NOS MUNICÍPIOS DE LOTE I: AMARANTE/PI
E LOTE II: ÁGUA BRANCA/PI, realizada abertura da sessão de
licitação na data do dia 16/09/2020 para a realização de credenciamento
e recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos
envelopes nº 01 (habilitação) para a análise e rubrica dos
participantes. Após este ato a Comissão Permanente de Licitações
deste IDEPI suspendeu a sessão desta CONCORRÊNCIA para
análise da referida documentação, proferindo-se o seguinte resultado:

1) Encontram-se Habilitadas para este certame para o Lote I:
Amarante/PI e Lote II: Água Branca/PI as Empresas:

a) PRO ENGENHARIA EIRELI – CNPJ nº 22.851.187/
0001-70;

b) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323.084/0001-01.

2) Encontra-se Inabilitada para este certame para o Lote I:
Amarante/PI e Lote II: Água Branca/PI as Empresas:

a) JPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – CNPJ nº 23.670.372/0001-
20, por não cumprimento do item nº 8.3.3, subitem 8.3.3.2.;

b) MP ENGENHARIA EIRELI – CNPJ nº 23.559.275/0001-65, por
não cumprimento do item 8.3.3, subitem 8.3.3.2; item 8.3.5,
subitem 8.3.5.1.1;

c) CONSTRUTORA PINHEIROS – CNPJ nº 07.532.084/0001-01,
por não cumprimento do item 8.3.5, subitem 8.3.5.1.1.

3) Encontra-se Inabilitada para o Lote I: Amarante/PI, a Empresa:
a) CONSTRUTORA REALIZA LTDA – CNPJ nº

12.062.576/0001-62, por não cumprimento do item nº
8.3.3.2;

4) Encontra-se Habilitada para o Lote II: Água Branca/PI.
a) CONSTRUTORA REALIZA LTDA – CNPJ nº

12.062.576/0001-62

Publique-se.
Teresina (PI),21 de setembro de 2020.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI
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AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 032/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 032/2020, que tem por objeto:  : A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE
MIGUEL ALVES/PI, realizada abertura da sessão de licitação na data
do dia 17/09/2020 para a realização de credenciamento e recebimento
dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº
01 (habilitação) para a análise e rubrica dos participantes. Após este
ato a Comissão Permanente de Licitações deste IDEPI suspendeu a
sessão desta CONCORRÊNCIA para análise da referida
documentação, proferindo-se o seguinte resultado:

1) Encontra-se devidamente Habilitada para
este certame licitatório:
a) CONSTRUIR CONSTRUÇÃO LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE
OBRAS EIRELI – CNPJ nº 10.525.283/0001-49;

b) POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA – CNPJ nº 17.323.084/0001-05

2) Encontram-se Inabilitadas para este certame
licitatório as empresas:
a) PLANEJAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

EIRELI – CNPJ nº 041.459.873-30, tendo como
motivação o não cumprimento no exigido no
item 8.3.3, subitem 8.3.3.2;

b) CONSTRUTORA PINHEIROS – CNPJ nº
07.532.783/0001-01, tendo por motivação o
descumprimento do item 8.3.5, subitem 8.3.5.1.1.

Publique-se.
Teresina (PI),24 de setembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI
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AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS DA

CONCORRÊNCIA N° 039/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 039/2020, que tem por objeto: A RECUPERAÇÃO
DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA/PI,
realizada abertura da sessão de licitação na data do dia 23/09/2020 para
a realização de credenciamento e recebimento dos envelopes nº 01 e nº
02, realizando a abertura dos envelopes nº 01 (habilitação) e nº 02
(proposta de preços) para análise da COPEL/IDEPI  e do setor de
Engenharia. Após este ato a Comissão Permanente de Licitações deste
IDEPI passa a publicar o resultado desta   CONCORRÊNCIA:

I - Encontram-se habilitadas para este procedimento
licitatório a Empresa:
1) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323.084/0001-05,
com valor da proposta de R$ 1. 352.295,53 (um milhão,
trezentos e cinquenta e dois mil, duzentos e noventa e
cinco reais e cinquenta e três centavos)

                   Publique-se.

Teresina (PI), 23 de setembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 148/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 039/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO
DE OLHO D’ÁGUA/PI.
EMPRESA VENCEDORA: POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
VALOR DA PROPOSTA: R$ 1.352.295,53 (UM MILHÃO
TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA
E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 23/09/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR GERAL
DO IDEPI
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 148/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 039/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO
DE OLHO D’ÁGUA/PI.
EMPRESA VENCEDORA: POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
VALOR DA PROPOSTA: R$ 1.352.295,53 (UM MILHÃO
TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA
E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 23/09/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 052/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 148/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA 039/2020
NOME DO CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO PIAUI-IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ DA CONTRATADA: 17.323.084/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO
DE OLHO D’ÁGUA/PI
VALOR: R$ 1.352.295,53 (UM MILHÃO TREZENTOS E CINQUENTA
E DOIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E
CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSOS ÓRGÃO
ORÇAMENTÁRIO: 16 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16208 – INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI; PROGRAMA DE
TRABALHO: 26.451.0008.1998; FONTE: 100; NATUREZA: 449051 –
OBRAS E INSTALAÇÕES; AUTOR DA EMENDA: 16 – WILSON
BRANDÃO; EMENDA PARLAMENTAR: 10049 – WILSON
BRANDÃO; TERRITÓRIO: TD0 – ESTADO; PLANO
ORÇAMENTÁRIO: 000001. R$ 1.251.127,00 (UM MILHÃO
DUZENTOS E CINQUENTA E UM MIL, CENTO E VINTE REAIS) E
FONTE 100 R$ 101.168,53 (CENTO E UM MIL, CENTO E SESSENTA
E OITO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS).
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020
EXECUÇÃO:  90 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 23/09/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – CONTRATANTE
/ FELIPE DE SANTANA MACHADO – CONTRATADO

Of. 1175

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE
PREÇO

CONCORRÊNCIA N° 029/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 029/2020, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A RECUPERAÇÃO DE
ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE PICOS/PI, realizada
abertura da sessão de licitação na data do dia 23.09.2020, para a
abertura e o  resultado da análise das propostas apresentadas, tendo
como resultado a classificação das propostas de preços da Empresa:
1) PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI – CNPJ
nº 03.337.426/0001-23, com valor total de R$ 2.479.934,18 (dois milhões,
quatrocentos e setenta e nove mil, novecentos e trinta e quatro reais
e dezoito centavos) e 2) POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323.084/
0001-05, com valor total de R$ 2.533.700,08 (dois milhões, quinhentos

e trinta e três mil, setecentos reais e oito centavos). Maiores
informações na sede do IDEPI, na localizado a Rua Altos, 3541, Água
Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016 e e-mail:
idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às
13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 23 de setembro de 2020.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 138/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 029/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO
DE PICOS/PI.
EMPRESA VENCEDORA: PAULO LOPES SERVIÇOS DA
CONSTRUÇÃO EIRELI – CNPJ nº 03.337.426/0001-23
VALOR DA PROPOSTA: R$ 2.479.934,18 (DOIS MILHÕES,
QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E
TRINTA E QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 23/09/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 138/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 029/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO
DE PICOS/PI.
EMPRESA VENCEDORA: PAULO LOPES SERVIÇOS DA
CONSTRUÇÃO EIRELI – CNPJ nº 03.337.426/0001-23
VALOR DA PROPOSTA: R$ 2.479.934,18 (DOIS MILHÕES,
QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E
TRINTA E QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 23/09/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 051/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 138/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA 029/2020
NOME DO CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO PIAUI-IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO
EIRELI
CNPJ DA CONTRATADA: 03.337.426/0001-23
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO
DE PICOS/PI
VALOR: R$ 2.479.934,18 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E
SETENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO
REAIS E DEZOITO CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSOS 100/116/
117
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020
EXECUÇÃO:  180 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 23/09/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – CONTRATANTE
/ PAULO SERGIO SANTOS LOPES – CONTRATADO

Of. 1162
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 156/2020/FEPISERH
Ref. a Inexigibilidade de Licitação Nº 11/2020/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.003.011/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: EMPRESA CONTATTI COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 90.108.283/0001-82
Objeto: AQUISIÇÃO DE 288 (DUZENTOS E OITENTA E OITO)
SOLUÇÕES DE PERFUSÃO PARA CONSERVAÇÃO DE
MÚLTIPLOS ÓRGÃOS PARA TRANSPLANTE E
CARDIOPLEGIA PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV.
Valor total do contrato: R$ 268.012,80 (Duzentos e sessenta e oito
mil e doze reais e oitenta centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo / Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Art. 25, I da Lei Federal nº. 8.666/1993.
Data da Assinatura: 21 (vinte e um) de setembro de 2020.
Vigência:  180 (cento e oitenta) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EMPRESA CONTATTI
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 158/2020/FEPISERH
Ref. a Dispensa de Licitação Nº 58/2020/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.002.481/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: MEDFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS,
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI.
CNPJ: 11.229.270/0001-95
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICOS PARA
ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL DO HOSPITAL GETÚLIO
VARGAS – HGV E DO HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ –
HRJL, COMO FORMA DE ENFRENTAMENTO AO NOVO
CORONA VÍRUS.
Valor total do contrato: R$ 1.407.787,50 (Um milhão, quatrocentos
e sete mil, setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo / Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Art. 4º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
alterada pela Lei nº 14.035, de 11 de agosto de 2020, bem como em
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Estadual nº
15.093/2013, Decreto Estadual nº 18.884/2020, Decreto Estadual nº
18.895/2020 e Art. 4º, I da Medida Provisória nº 926/2020.
Data da Assinatura: 18 (dezoito) de setembro de 2020.
Vigência:  90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e MEDFARMA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 159/2020/FEPISERH
Ref. a Dispensa de Licitação Nº 58/2020/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.002.481/2020/FEPISERH
Contratante:  FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE
SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado:  MÉDICA HOSPITALAR COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP
CNPJ: 05.750.248/0001-93
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICOS
PARA ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL DO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E DO HOSPITAL REGIONAL
JUSTINO LUZ –  HRJL,  COMO FORMA DE
ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONA VÍRUS.
Valor total do contrato: R$ 43.758,00 (Quarenta e três mil,
setecentos e cinquenta e oito reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo / Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Art. 4º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020, alterada pela Lei nº 14.035, de 11 de agosto de 2020,
bem como em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93,
Decreto Estadual nº 15.093/2013, Decreto Estadual nº 18.884/
2020, Decreto Estadual nº 18.895/2020 e Art. 4º, I da Medida
Provisória nº 926/2020.
Data da Assinatura: 18 (dezoito) de setembro de 2020.
Vigência:  90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE
SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH e MÉDICA
HOSPITALAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA -
EPP
Maiores informações:  Coordenadoria de Licitações da
FEPISERH. Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-
494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

Ref. a publicação do Contrato Nº 144/2020/FEPISERH, às fls.
47, do Diário Oficial do Estado do Piauí de 22 de setembro de
2020.
Processo Administrativo nº 0.001.812/2020/FEPISERH
Contratante:  FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE
SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
BIOLAC LTDA
CNPJ: 10.999.381/0001-18
Objeto: REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS
PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL GETÚLIO
VARGAS – HGV.
Errata: Onde lê-se “Valor total do contrato: R$ 947.290,00
(Novecentos e quarenta e sete mil, duzentos e noventa reais).”,
leia-se “Valor total do contrato: R$ 835.690,00 (Oitocentos
e trinta e cinco mil, seiscentos e noventa reais)”.
Maiores informações:  Coordenadoria de Licitações da
FEPISERH. Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-
494, Bairro de Fátima.

Of. 372
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020

PROCESSO 0361/2020

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Secretaria de Estado da
Defesa Civil - SEDEC avisa aos interessados que instaurou licitação,
por meio do Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020, Objeto:
visando a contratação de empresa para execução e implantação de
pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas na sede, zona
urbana, do município de Nossa Senhora dos Remédios – PI, em duas
etapas, tudo para o desenvolvimento dos municípios no estado do
Piauí. Fonte de Recurso: 06.182.0003.3151; Natureza da Despesa:
44.90.51 e FR – 100/116/117. Data e horário e local do Recebimento
dos envelopes: Documentação de Habilitação e propostas, até às
11h00min (onze) horas, do dia 13(treze) de outubro de 2020 (dois mil e
vinte), na recepção da Secretária de Estado da Defesa Civil do Piauí -
SEDEC, sito à Avenida Antonino Freire Altos, 1473, Ed. Dona Antonieta
Araújo, 5º andar, Bairro, Cep.: 64.001 – 040, em Teresina – Piauí, Fone:
(0XX86)3218 - 1167 e e-mail: cpldefesacivil.pi@gmail.com. Data e
horário e local da Reunião da Comissão de Licitação: às 11h10min
(onze horas e dez minutos), do dia 13(treze) de outubro de 2020 (dois
mil e vinte), na sala de reunião da Comissão de Licitação da Secretária
de Estado da Defesa Civil do Piauí - SEDEC, sito à Avenida Antonino
Freire Altos, 1473, Ed. Dona Antonieta Araújo, 5º andar, Bairro, Cep.:
64.001 – 040, em Teresina – Piauí, Fone: (0XX86)3218 - 1167 e e-mail:
cpldefesacivil.pi@gmail.com. O Valor total estimado é de R$ 808.961,33
(oitocentos e oito mil e novecentos e sessenta e um reais e trinta e
três centavos). Local dos eventos, retirada do Edital e informações:
O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis no
sítio do TCE-PI (www.tce.pi.gov.br). Caso as licitantes desejarem retirar
O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e
Custos Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Comissão de Licitação da SEDEC, sito à
Avenida Antonino Freire Altos, 1473, Ed. Dona Antonieta Araújo, 5º
andar, Bairro, Cep.: 64.001 – 040, em Teresina – Piauí, Fone:
(0XX86)3218 - 1167 e e-mail: cpldefesacivil.pi@gmail.com, de segunda
a sexta-feira, das 08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas). O
Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta, e aquisição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), cujo
valor, é para a reprodução do material de aquisição do Edital, Minuta
do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas. Publique-se.

Teresina (PI), 24 de setembro de 2020.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
  Presidente da Comissão de Licitação SEDEC

Visto:
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Secretário de Estado da Defesa Civil Piau

Of. 1080

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADOS DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 024/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0772/20-00. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Poty Construtora e Empreendimentos
Imobiliários Ltda - ME, CNPJ: 17.323.084/0001-05. OBJETO: 1° Termo
Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 024/2020, que
objetiva a execução de obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo, no município de Capitão Gervásio de Oliveira - PI.
PRAZOS: Execução 60 dias e Vigência 120 dias. DATA DA
ASSINATURA: 31/08/2020. SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Felipe de Santana
Machado – CONTRATADA.

Of. 838

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 035/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0463/20-48.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Construtora Realiza Ltda,
CNPJ: 12.062576/0001-62. OBJETO: 2° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 035/2019, que objetiva a
execução de obras e serviços de construção de uma passarela de
madeira no município de Sebastião Leal - PI. PRAZOS: Vigência 90
dias. DATA DA ASSINATURA: 31/07/2020. SIGNATÁRIOS: Fábio
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Alcenor
de Carvalho Miranda – CONTRATADA.

Of. 839
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
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Of. 2343

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ- DER

EXTRATO DO CONTRATO PJU No 020/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 0605/17
MODALIDADE: Concorrência nº 007/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ: 03.194.654/0001-91.
OBJETO: Execução dos Serviços de Restauração em Revestimento
Primário no trecho: Lote I: Entr. PI – 143/Povoado Gofos, interligando
os municípios de Oeiras, Colônia do Piauí e São Francisco do Piauí,
com uma extensão de 44,57 km.
VIGÊNCIA: 36 meses.
EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.
DATA: 18 de setembro de 2020.
VALOR: R$ 1.452.054,92 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e
dois mil, cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recurso - Código 100 –
Recursos Ordinários, 116 – Op. de Crédito Interna; Projeto/Atividade
– 46.201.26.782.0008.2968 – Conservação de Rodovias; Natureza da
Despesa – 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Alcides Eduardo Veras Freitas (Representante Legal/
Engipec Engenharia e Construção Ltda).

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.2431

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: SHOPPING Nº 002/2020-INTERPI/BIRD

(COMPARAÇÃO DE PREÇOS)
PROCESSO: 00071.007767/2020-88–INTERPI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA
EM LOCAÇÃO DE 05 (CINCO) CAMIONETES TIPO PICK UPS,
COM CABINE DUPLA, AUTOMOTORES, COM TRAÇÃO 4X4,
MOVIDA A ÓLEO DIESEL, DE ACORDO COM O PROJETO PIAUÍ:
PILARES DO CRESCIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL - BIRD.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: As empresas
interessadas deverão enviar suas propostas de preço exclusivamente
por meio eletrônico, através do e-mail: cpl@interpi.pi.gov.br.
DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até dia
01 de Outubro de 2020, no horário das 7:30h às 13:30h (horário de
Brasília-DF).
EDITAL DISPONÍVEL NOS SITES: www.tce.pi.gov.br; http://
www.interpi.pi.gov.br/licitacoes.php; https://www.pi.gov.br/; http://
www.ipf.seplan.pi.gov.br/.
INFORMAÇÕES: Rua Lisandro Nogueira Nº 1554 – Centro/Norte –
Teresina/PI – CEP. 64.000-200.
TELEFONE: (86) 9 9403-4437
E-MAIL: cpl@interpi.pi.gov.br

VIVIANE SANTANA ARAÚJO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 1510

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE STADO DO TURISMO - SETUR

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 98/2016

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 10.659.927/0001-91.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorroga-se o prazo de
vigência e execução contratual.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (Doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 16/09/2020
FONTE DO RECURSO: 100
VALOR MENSAL: R$ 32.825,97(Trinta e dois mil, oitocentos e vinte
e cinto reais e noventa e sete centavos)
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flavio Rodrigues Nogueira
Junior, pela Secretaria de estado do turismo do Piauí – SETUR e
Hercília de Jesus Martins Rodrigues pela empresa
Mutual Serviços e Construções Ltda.

FLAVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 554
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OUTROS

GUADALAJARA S/A – INDÚSTRIA DE ROUPAS
CNPJ Nº 06.526.131/0001-93

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO

São convocados os Senhores Acionistas da Guadalajara
S/A - Indústria de Roupas, a se reunir em Assembleia Geral
Ordinária, que se realizará no dia 15 de outubro de 2020, às
10:00 (dez) horas, na sede social da companhia, à Av.
Getúlio Vargas nº 1.200, bairro Tabuleta, em Teresina-PI, a
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: a) Prestação de
contas dos Administradores, exame, discussão e votação
das Demonstrações Contábeis e do Relatório dos
Auditores Independentes, referentes ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2019; b) Destinação do
resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2019; c)
Outros assuntos de interesse da sociedade. Teresina(PI),
23 de setembro de 2020 - Claudia Maria de Macedo
Claudino – 1ª Vice-Presidente do Conselho de
Administração; e Danielle de Macedo Claudino
Evangelista – 2ª Vice-Presidente do Conselho de
Administração.

PP  3522
3 - 1

EDITAL

A empresa TRR MOREIRA DIESEL BOM JESUS LTDA / MOREIRA

DIESEL BOM JESUS, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.490.212/0001-09,

torna público que REQUEREU junto a Secretaria do Meio Ambiente

e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)

para Atividade de TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS –

TPP, localizado na Estrada Serra do Quilombo / Km 45, s/n, zona rural

do município de Monte Alegre do Piauí-PI.

P.P.  3520

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São

Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 7ª SR

AVISO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

A CODEVASF - 7ª SR torna público que requereu à

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

de Teresina – SEMAN: Renovação da Licença Ambiental

Simplificada nº 001/20 para obras de reforma do prédio da

nova sede da 7ª SR da Codevasf, Município de Teresina/PI.

INALDO PEREIRA GUERRA NETO

Superintendente Regional -7ª SR

P.P.  3519

ANTONIO DAMASCENO DA PASCOA CPF: 806.601.773-15,
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Urbanismo - SEMMA de Piracuruca-PI, o DBIA, Declaração de
Baixo Impacto Ambiental, para- Atividades Agropecuárias, situada
na localidade de denominação: SALGADO E CORREGO DO MEIO ,
S/N, Zona Rural, da cidade de Piracuruca-PI.

P.P.  3518

RAIMUNDA DAMASCENO DA PASCOA CPF:

008.251.393-76, torna público que requereu à Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMMA de

Piracuruca-PI, o DBIA, Declaração de Baixo Impacto

Ambiental, para– Atividades Agropecuárias, situada na

localidade de denominação: SALGADO E CORREGO DO

MEIO , S/N, Zona Rural , da cidade de Piracuruca-PI.

P.P.  3517

MM COMÉRCIO & SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA,

cnpj: 12.802.209/0001-58, torna público que recebeu da

SEMAR-PI, LICENÇA PRÉVIA - LP, para atividade de posto

de revenda de combustíveis, localizado a PI 110, bairro

Simpatia, Batalha- PI, com validade de 12 meses.

P.P.  3516

A Empresa ESP ALDEBARAN EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS, - CNPJ nº 22.682.411/0001-47, torna público que

requereu à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos –

SEMAR, a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, para:

POÇO TUBULAR

Denominação da fonte – Poço Tubular

Localização geográfica: Latitude -  05º 01’ 36,461"  Longitude- 42º

43’ 19,017"

Localização hidrográfica: Bacia- Parnaíba     Sub-bacia- Poti

Volume requerido (m3/ano): 12,000

Finalidade do uso da água:  Consumo Humano

PP  3521

NEWLAND VEÍCULOS LTDA, torna público que requereu

à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –

SEMAM-Picos, a prorrogação de sua Licença Ambiental

até a data 30/12/2023, para Comércio a Varejo de

Automóveis, Camionetas é Utilitários Novo, em Picos/PI.

PP  3527
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SPE PIAUI CONECTADO S/A.
CNPJ (MF)  30.412.491/0001-49

Relatório da Diretoria
Prezados Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as 
Demonstrações Financeiras referente ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2.019. Colocamo-nos à disposição 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2019 (em milhares de reais)
ATIVO 2019  2018 PASSIVO 2019 2018
Caixa e Bancos Conta Movimento  2  2 Fornecedores à Pagar  2.160 
Clientes à receber  76 
Estoques de Mercadorias  4.123  2.146 Obrigações Fiscais  17 
Adiantamentos à Fornecedores  77  1 Outras Contas à Pagar  10 

Total do Ativo Circulante  34.021  2.149 Total do Passivo Circulante  17.316  2.263 
Empréstimos a Receber partes relacionadas  143 Empréstimos Privados  1.007  136 

Total do realizável a longo prazo  143  -   Financiamento Públicos  161 
 10 Total do Passivo não circulante  1.168  136 

Patrimônio Líquido
Capital Social

Total do Ativo Não Circulante  143  10 Lucros/Prejuízos Acumulados (6.040)
Total do Patrimônio Líquido  15.680 (240)

Total do Ativo 34.164 2.159 Total do Passivo  34.164  2.159 
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO 

LÍQUIDO EM 31/12/2019 (em milhares de reais)

 
Capital 
Social

Resultados 
acumulados Total

Saldo em 31/12/2.018 (6.040) (240)
Ajustes ref. Exercicio anterior
Lucro do Exercicio

Saldo em 31/12/2019 5.800 9.880 15.680
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO APURADO

EM 31/12/2019 (em milhares de reais)
 2019 2018
Receita Bruta Revendas e Serviços
(-) Vendas Canceladas

211
Receita Operacional Liquida 26.319 -
(-) Custo Merc. Vendidas e Serviços 6.037

Lucro Operacional Bruto 9.490 (6.037)
(-) Despesas Operacionais
 - Despesas c/ Gerais e Admistr.

3 3
 - Receitas Financeiras

Lucro Operacional (6.040)
Resultado Não Operacional

(6.040)
(-) Provisão para CSLL

Resultado Liquido do Exercício 8.072 (6.040)

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA EM 31/12/2019 
(em milhares de reais)

2019 2018
Resultado do Exercicio (6.040)
Depreciação
Variação Contas a Receber
Variação Estoques 1.977 2.146
Variação Adto. Fornecedores 76 1
Variação do Passivo Circulante 2.263
Fluxo de Caixa Operacional Liquido (8.747) (5.924)

- 11

(132)
Variação Ativo e Passivo N/Circulante 1.031 137
Caixa Liquido no  Exercicio - 2

2 -
Saldo Final das Disponibilidades 2 2

Notas Explicativas das Demonstrações 
Financeiras em 31 de Dezembro de 2.019 

Sumário das Principais Práticas Contábeis
01 - As Demonstrações Financeiras foram elaboradas segundo 
os preceitos estabelecidos pela Legislação Societária e Fiscal 
em Vigor.  02 - Os Estoques estão avaliados aos custos médios 

está demonstrado ao custo de aquisição menos as depreciações 
acumuladas. igualmente corrigidas. As depreciações no 
exercicio foram calculadas conforme as normas atuais.  04 - O 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.  
EMERSON THIAGO DA SILVA   

Diretor-Presidente    
CPF/MF nº 007.564.251-40   

PYETRA POTIRA ROSA CARLOS AUGUSTO GAIOTTI
Diretora

CPF/MF nº  012.101.741-97
Contador CRC MT 6.781-O-7
CPF/MF nº  392.922.589-15

PP.  3526
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RELATÓRIO ANUAL DAS ATIVIDADES DA DIRETORIA
EXECUTIVA DA AGESPISA REFERENTE AO EXERCÍCIO

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

       Senhores Acionistas,

Durante o exercício de 2019, a Agespisa desenvolveu
suas atividades através das suas unidades administrativas e técnicas,
tendo em vista que, desde sua criação no idos de 1962 e 1964, a
empresa funcionava dentro da sua normalidade, em termos de
estrutura administrativa. No ano de 2017 a Prefeitura de Teresina,
detentora da concessão do município através do contrato de
programa, sugeriu (e foi aceito pelo Estado do Piauí) a subconcessão
do sistema de abastecimento de água do Município. Através de um
procedimento licitatório, devidamente autorizado pela Câmara
Municipal de Teresina, saiu vencedora a empresa Águas de Teresina,
que, após a assinatura do contrato no dia 07 de julho de 2017, passou
a operar todo o sistema de abastecimento de águas e esgotos de
Teresina, restando à Agespisa, portanto, a operação do sistema da
zonal rural da capital e do interior do Estado do Piauí.

Como consequência desses acontecimentos, a empresa
trava uma luta diária para “se manter de pé”, com inúmeros desafios nas
áreas financeiras, operacionais e administrativas. Além das perdas de
concessões, bloqueios trabalhistas e judiciais e dívidas acumuladas
que se arrastam ao longo de várias gestões da Agespisa, o maior desafio
da atual administração é a falta de recursos, tanto para investimentos em
sistemas de abastecimentos de águas e esgotos existentes quanto em
novos sistemas para que a empresa possa melhorar sua receita e assim
implementar as medidas necessárias e urgentes. Como prioridade, a
diretoria se esforça para honrar a folha de pagamento dos empregados
efetivos, dos terceirizados e para manter o pagamento dos produtos
químicos, compra de bombas e outros produtos.

A Diretoria da Águas e Esgotos do Piauí S/A,
cumprindo a Lei das Sociedades Anônimas, que rege e disciplina as
empresas de Sociedades de Economia Mista (a qual esta empresa de
saneamento é classificada), através do Senhor Presidente e demais
membros da Diretoria, vem apresentar através deste Relatório, para
competente exame e considerações dos senhores acionistas, reunidos
em Assembleia Geral Ordinária, o Balanço do exercício de 2019
contendo as demonstrações de todas as peças exigidas pela citada
Lei, ou seja demonstrações financeiras e respectivas Notas
Explicativas, referente ao exercício financeiro, encerrado em 31 de
dezembro de 2019,  acompanhados adequadamente dos Pareceres
Favoráveis dos Conselhos Fiscal e da Administração.

Senhores acionistas, apesar das dificuldades que a
AGESPISA enfrenta, faz jus a destaques, no exercício de 2019, as
seguintes realizações e providências que a empresa tomou no
decorrer do ano em todas as áreas, a fim de que pudesse cumprir sua
verdadeira missão, que é a de promover ações de saneamento básico
e bem estar social, com distinta qualidade.

A Principal função da Diretoria da Presidência é de
desenvolver políticas voltadas principalmente ao acesso
da população a água potável e esgotamento sanitário no
estado do Piauí, administrado através de concessões.
DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA- DIPRE

A Presidência está estruturada em 10 assessorias. São
elas: ASDEX, ASCOM, ASJUR, ASNOP, OUVIDORIA,
SUTIN, ASCOP, SUPLI, SUPLA e AUDIN, que, durante o
ano de 2019, desempenharam as seguintes funções:

· ASSESSORIA DA DIRETORIA EXECUTIVA
– ASDEX: atuou em todas as áreas administrativas, no
recebimento e emissão de documentos originados das
diretorias, além de assessorar nas ações de justiça

juntamente com o Escritório Almeida e Costa, com
acompanhamento do Diretor Presidente.

· ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO –
ASCOM: envolveu-se na divulgação das ações da empresa
em todo estado, visando maior visibilidade e transparência,
e também nas produções de matérias jornalísticas junto aos
meios de comunicações do estado.

· ASSESSORIA JURIDICA – ASJUR:
atualmente com um total de 2.552 ações em andamento contra
a Agespisa na área civil, a maioria delas são sobre falta de
água. Estas ações concentram-se nas cidades do interior
do estado, onde 1.070 estão em fase de recursos. Em 382
ações a Agespisa obteve êxito no julgamento e em outras
reduzimos o valor cobrado na ação. O restante das ações
aguardam marcação de audiência ou a própria sentença. As
ações Trabalhistas, Tributárias e Ações Civil Públicas estão
sob a responsabilidade do Escritório Almeida e Costa.

· ASSESSORIA DE NORMAS E
PROCEDIMENTOS – ASNOP: desenvolveu, em sintonia
com a diretoria da Presidência, as alterações da nova
estrutura organizacional da empresa, em conformidade com
a Lei 13.303/2016, no processo administrativo disciplinar-
PAD, na  alteração do Manual de Organização, alteração da
codificação contábil e outros procedimentos normativos.

· OUVIDORIA – CENTRAL DE
ATENDIMENTO 0800: trabalhou para que todos os
registros de reclamações de diversos tipos de serviços
fossem atendidas e solucionadas de forma eficaz.

· SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO –
SUPLA: participou na elaboração do plano plurianual PPA DE
2019-2023, atuou na elaboração das Propostas de Reajustes Tarifário
2019, participação da Coleta de Dados do Sistema Nacional de
Informações (SNIS), do Ministério do Desenvolvimento Regional,
dos sistemas onde Agespisa presta serviços de abastecimento de
água e coleta de esgotos sanitários.

· SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÕES – ASTIN: trabalhou na execução das
demandas solicitadas, a fim de garantir a integração entre a
Tecnologia da Informação, os negócios, operações e
atividades da Agespisa de forma alinhada, bem como apoiar
no planejamento de expansão, implantação, manutenção e
evolução  dos sistemas computacionais, infraestrutura de
TI  e segurança dos sistemas.  Mesmo com os problemas e
a crise econômica que passa a empresa, a SUTIN conseguiu
cumprir com sua missão de manter e entregar os sistemas
de informações da Agespisa em pleno funcionamento.

· SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
PARCERIAS PÚBLICAS – ASCOP: atuou no
acompanhamento dos contratos de concessões junto aos
municípios, bem como buscou a regularização de
concessões onde os contratos encontram-se vencidos,
como também trabalhou informando mensalmente ao TCE a
situação das prefeituras que com débitos com a Agespisa.

·  AUDITORIA INTERNA – AUDIN: atuou na
análise de processo, fundo fixo, prestações de contas,
ressarcimentos e notas de entradas, bem como nos
lançamentos e controle de emissão de notas fiscais de
faturas no ‘RM FLUXOS’ para pagamento.

· SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS – SUPLI: executou no ano de 2019 diversas
licitações em conformidade com a nova Lei 13.303/16 de 30
de junho de 2016 conforme o demonstrativo apresentado
no gráfico, com publicações nos meios de comunicações
oficiais, e Tribunal de Contas do Estado- TCE.
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA- DIRAD

AÇÕES DESENVOLVIDAS EM 2019

No decorrer do ano de 2019 a Diretoria Administrativa
realizou diversas atividades focando principalmente nas
ações voltadas para uma administração mais célere e
eficiente, reduzindo custos e adequando os contratos á
necessidade da empresa.

01. SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO-SUDAD

1.1 Gerência de Serviço Gerais-GESEG, formalizou
a inclusão dos CNPJ da empresa no faturamento da Mutual,
repactuou os contratos de vigilância reduzindo 3 (três) postos
de vigilância , economizando R$ 33.439,06 (trinta e três mil,
quatrocentos e trinta e nove reais e seis centavos), formalizou
os contratos de Confecção de Crachás, Gerenciamento
Eletrônico de Documentos e manutenção dos relógios, Reparos
e conserto do elevador, Recarga e manutenção de extintores e
placas de sinalização, Manutenção e assistência técnica de
uma Central Telefônica, Vigilância Eletrônica, Conserto e
instalação de portas de vidro;

1.2 Gerência de Patrimônio-GEPAT, melhorou o
Gerenciamento e supervisão de locação de imóveis, Bens
Regularizados das Estações Elevatória de Água, Matias
Olímpio, Reservatório de Fibra e um Poço, São Francisco de
Assis do Piauí: Poço, Francisco Santos, Estação Elevatória
Esgoto, Av. Raul Lopes, Teresina, Reservatório, BR-316,
Cidade Industrial, Teresina, Poço Tubular, Bairro São Luis,
Água Branca, Poço Tubular, Bairro Jacó, Nossa Senhora
dos Remédios.

Atendendo solicitação do escritório Almeida e
Costa Advogados Associados e determinação do Poder
Judiciário, foram demandados dezessete penhoras para
garantir ações processuais, totalizando R$ 3.814.279,00;

1.3 Gerência de Transportes-GETRA, revisão e
prorrogação dos contratos de aluguel de veículos, mudança
da GETRA para o bairro Ininga, gestão do contrato com a
Link Card;

1.4 Gerência de Suprimentos e Controle de
Qualidade-GESUQ, melhoramos o planejamento e aquisição
de materiais estratégicos, gerenciamento dos contratos de
registro de atas de preços, celebramos contratos com
aquisição de hidrômetros e materiais hidráulicos,

02. SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE
PESSOAS, atualizamos os controles de Perfil Profissiográfico
Previdenciário para aposentadorias dos funcionários;

2.1 Gerência de Segurança e Medicina do
Trabalho-GESMT revisamos os processos de controle de
equipamentos de segurança coletivos e individuais,
Aprovação do Projeto de Prevenção e Combater a Incêndio
pelo Corpo de Bombeiros; Implantação da Brigada de
Incêndio para o edifício sede, acompanhamento psicológico
de 32 funcionários na capital e interior, continuamos
expandindo as ações de recuperação para alcoólicos com a
realização de 46 reuniões, e com ações de prevenção ao
suicídio e drogas, em parceria com a FIEPI imunizamos os
colaboradores contra H1N1, o programa logevida atingiu a
marca de 1.140 colaboradores beneficiados.

DIRETORIA FINANCEIRA- DIFIN

A Diretoria Financeira – DIFIN, continua atuando
fortemente para equalizar a relação Receita/ Despesa,
visando manter os compromissos com colaboradores e
fornecedores atualizados.

SUFIN GECPA 2019, recolhimento da contribuição
previdenciária (INSS do empregado), no ano de 2019: R$
8.874.738,34; IRRF dos empregados no ano de 2019: R$
10.136.005,99; Recolhimento do FGTS em 2019: R$
12.003.708,27; Programa de Incentivo Complementar – PIC,
em 2019 R$ 679.336,24, quitação do atraso com Eletrobrás
em 2019 no valor total de R$ 37.045.985,52.

A SUCON E GERENCIAS GECOT, tem mantido a
tradição de manter a entrega de informações aos órgãos de
acompanhamentos rigorosamente dentro do prazo,
envolvendo os órgãos TCE, Receita Federal, Sefaz – PI,
PGE e PM Teresina.

SUPERINTENDÊNCIA DE NEGÓCIOS – SUNEG, tem
buscado melhorar as rotinas de faturamento e arrecadação
da Empresa, e dentre os resultados conseguidos, temos:

01- Acréscimo anual do faturamento no
Estado no período de 2018 para 2019 de 20,38%, com
acréscimo de R$ 48.687 milhões;

02- Acréscimo anual da arrecadação no
Estado no período de 2018 para 2019 de 7,00%, com
acréscimo de R$ 17.638 milhões;

03- Com a inclusão de inadimplentes no
banco de dados do SPC e Boa Vista SCPC, conseguimos
realizar negociação de R$ 12.367.999,35, com 31.029 clientes;

04- Constatadas 6.239 ligações com
irregularidades gerando um faturamento no valor de R$
1.308.490,79 , gerando R$ 653.388,04 de arrecadação extra.

DIRETORIA DE ENGENHARIA- DIENG

A Diretoria de Engenharia desta empresa deu
prosseguimento a várias obras e projetos iniciados em
exercícios anteriores, tendo concluído algumas e avançando
outras, com previsão de conclusão no exercício de 2020.
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Foram também iniciadas várias outras obras e projetos
em 2019, visando melhorias nos sistemas operados pela
AGESPISA.

Esta Diretoria é responsável também, pelos
licenciamentos ambientais e outorgas, junto aos órgãos
ambientais, tendo conseguido liberar vários licenciamentos
de obras, renovações de licenciamentos de operação e
renovação de outorgas de lançamento e captação. Foram
feitas também em parceria com a SEMAR várias
regularizações ambientais de poços e sistemas existentes
que não possuíam licenciamentos regularizados.

As ações sociais são também de responsabilidade
desta DIENG, e em 2019 foram desenvolvidos trabalhos de
acompanhamento de obras de implantação de sistemas de
esgotamento sanitário, onde foram promovidas informações
aos usuários sobre o uso correto dos sistemas e seus
benefícios, bem como das cobranças das tarifas. Foram
realizados também, trabalhos de incentivo ao uso racional
da água.

· Dentre as obras e projetos executados em 2019,
salientamos a conclusão das obras de Picos, Miguel Alves,
Guadalupe, Piracuruca, Barras Água Branca;

· Aumento das ligações intradomiciliares nos
municípios de Piripiri, Patos, Piracuruca, Pedro II, Canavieira,
Parnaíba, São Gonçalo;

· O investimento foi de R$ 106.196.895,80 e a
população beneficiada é de 110.000 habitantes.

DIRETORIA DE OPERAÇÕES- DIOPE

A AGESPISA atende atualmente uma população de
1.054.692 habitantes de 154 cidades e 24 povoados piauienses,
que contam com sistemas de abastecimento de agua, operados
pela Empresa, com índice de 93,03% de cobertura desses
serviços em relação à população urbana das cidades atendidas.
Atende no momento uma população de 12.901 habitantes na
zona rural de Teresina.

Através desta Diretoria de Operações, foram feitos
investimentos em obras e serviços necessários para garantir o
acesso à água de qualidade para a população dos sistemas
operados pela AGESPISA.

Dentre as ações de expansão, melhoria e ampliação
dos atendimentos, listamos:

· Melhoria dos sistemas de Parnaíba com Ampliação de 1.200m
de rede de abastecimento de água – 220 habitantes
beneficiados - R$ 35.075,00 e Manutenção das subestações
das ETA I, ETA IV e captação – toda a população beneficiada
– R$ 98.326,00;

· Ampliação da rede de Ilha Grande do Piauí em 835m de rede
de abastecimento de água – 120 habitantes beneficiados -
R$ 24.000,00;

· Execução de ramal primário de energia em 13,8 KV, com 435 m
e montagem de subestação aérea de 30KVA, para o
loteamento Crioli II em Piripiri – R$ 146.194,74;

· Perfuração de poço tubular profundo – toda população
beneficiada - valor total R$ 184.481,00 para as cidade de Agua
Branca, Lagoinha do Piaui, Lagoa Alegre e Monsenhor Gil;

· Ampliação de 600m de rede de abastecimento de água – 240
habitantes beneficiados - R$ 17.250,00;

· Construção de uma Adutora de 1200m, diâmetro de 150 mm
para atender os Bairros São Miguel, COHEB e Angelim em
Amarante– 5000 habitantes beneficiados - R$ 200.000,00;

· Perfuração de poço tubular profundo em Castelo do Piaui e
Cabeceiras  – toda população beneficiada - valor total R$
59.096,00;

· Melhorias nos Sistemas de Abastecimento de Água dos
municípios: Valença (ramal primário de energia em 13,8 KV,
com 400m e subestação aérea de 45KVA, casa de bomba),
Inhuma (Ampliação de rede e reforma escritório), Ipiranga
(reforma escritório), Novo Oriente (Construção de casa de
bomba) e Várzea Grande (ampliação de rede de
abastecimento de água) – toda população desses
municípios – R$ 134.077,85;

· Melhorias nos Sistemas de Abastecimento de Água dos
municípios: Nova Santa Rita (Ampliação de rede), Paes
Landim (ramal primário de energia em 13,8 KV, ampliação de
rede, construção casa de bomba e melhorias), Canto do
Buriti (Ampliação de rede de abastecimento de água),
Floriano (ampliação de rede de abastecimento de água e
reforma do prédio sede) e Rio Grande (ampliação de rede de
abastecimento de água) – R$ 332.566,98;

· Melhorias nos Sistemas de Abastecimento de Água dos
municípios: Bertolínia (ampliação de rede de abastecimento
de água), Marcos Parente (Ampliação de rede de
abastecimento de água) e Uruçuí (ampliação de rede de
abastecimento de água)  R$ 125.330,00;

· Melhorias nos Sistemas de Abastecimento de Água dos
municípios: Dom Expedito Lopes (Ampliação de rede,
reservatório bairro Codó e reformas casas de bombas),
Francisco Santos (Perfuração de 02 poços tubulares
profundos, construção de 02 casas de bombas), Monsenhor
Hipólito (Perfuração de 02 poços tubular profundos,
construção de 02 casas de bombas), São João da Canabrava
(Ampliação de rede de abastecimento de água) e Fronteiras
(Ampliação de rede de abastecimento de água e Reservatório
20m³ - bairro Bela Vista) – R$ 212.559,00;

· Melhorias nos Sistemas de Abastecimento de Água dos
municípios: Colônia do PI (Recuperação de casas de bombas
e muro do reservatório), Campinas do PI (Equipado poço
novo e construção de casa de bomba), Santo Inácio do PI
(Ampliação da rede de distribuição de água), Simplício
Mendes (Recuperação de casas de bombas e muro do
reservatório) e Santa Rosa (Reservatório elevado de fibra
de vidro, adutora e ampliação de rede de abastecimento de
água) – R$ 60.375,00;

· Ampliação de 3.250m de rede de distribuição de água nos
bairros Aeroporto, Cipó, Galo Branco e Santa Luzia e limpeza
dos poços da cidade de São Raimundo Nonato – R$
112.700,00;

· Perfuração de 02 poços profundos com vazão de 12m³/h
e implantação de 9000m de adutora de DN 150 e
ampliação de 400m de rede de distribuição de água
atendendo toda população beneficiada da cidade de
Anísio de Abreu com investimento de – R$ 1.278.737,00;
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· Melhorias no Sistemas de Abastecimento de Água dos
municípios: Avelino Lopes (Ampliação de 1.450m da rede
de distribuição de água nos bairros São João e Novo
Horizonte), Bom Jesus (Ampliação de 775m da rede
dedistribuição de água nos bairros Chapadinha,Cohab
e Consórcio II, recuperação dos muros de proteção),
Corrente (ampliação da rede de distribuição de água e
da rede coletora de esgotos), Manoel Emídio (Ampliação
da rede de distribuição de água), Monte Alegre
(Ampliação da rede de distribuição de água), Riacho
Frio (Recuperação do muro e do reservatório de 100m³)
e Parnaguá (perfuração de 02 poços profundos) R$
246.449,00;

· Perfuração de 05 (cinco) poços, nas cidades de Lagoa
Alegre, Castelo do Piauí, Cabeceiras, Monsenhor Gil e
Parnaguá, pela Gerência de Recursos Hídricos-GERHI,
somando um total de investimento de R$ 168.582,00;

· Recuperação de conjuntos motorbombas, pela equipe
da SUMEL/DIOPE, e mais 81 conjuntos motorbomba
recuperados pelos fabricantes, no valor de R$
248.319,77, que atendem a diversos sistemas de
abastecimento de água e esgotamento sanitário
operados pela Agespisa;

· Equipar  07 (sete) novos poços nas cidades de Francisco
Santos, Monsenhor Hipólito, Água Branca, Palmeirais,
Lagoa Alegre, José de freitas e no povoado Mata Velha
na zona rural de Teresina, somando R$ 146.554,24.

                                                               CONCLUSÃO

No exercício de 2019, a Diretoria Executiva desta
Empresa enfrentou  inúmeros desafios no que diz respeito
à prestação de serviço de qualidade.

Sendo assim, mesmo com dificuldades financeiras, a
Agespisa direcionou seus esforços para manter o nível
de qualidade na execução das suas atividades buscando
satisfazer seus clientes.

Vale ressaltar também o comprometimento dos
servidores da empresa que mesmo diante das adversidades
continuaram a desenvolver suas funções.

Por fim, destacamos ainda os esforços dos Governos
Federal e Estadual, pelos apoios, bem como das Prefeituras
Municipais que mantemos contratos de concessão e de
programa, que contribuíram de fora significativa para o
exercício de 2019.

                                              Teresina (PI), 16 de junho de 2020.

José Maria de Carvalho Freitas
      Diretor de Operações

Carlos Augusto Costa de Oliveira
Diretos de obras e Técnica

     Edileusa Francisca da Silva
        Diretora administrativa

Paulo Henrique Parente Lustosa
Diretor Financeiro

 Genival Brito de Carvalho
Diretor Presidente
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Notas explicativas às demonstrações contábeis
Em 31 de dezembro 2019
Em reais

1. Contexto operacional

A Águas e Esgotos do Piauí S.A. - AGESPISA, é uma
sociedade por ações em regime de economia mista, constituída
mediante autorização da Lei Estadual nº 2.281 de 27 de julho
de 1962, e pela Lei Estadual nº 2.387, de 12 de dezembro de
1962. São objetivos sociais da Companhia:

a) Formular a política geral de saneamento
básico do estado do Piauí;

b) Executar, implantar, complementar, ampliar e
operar os serviços de águas e esgotos do estado, não
subordinados a entidades autônomas;

c) Constituir e participar de empresas em caráter
local, para a administração de serviços de águas e esgotos,
sempre que economicamente recomendável;

d) Administrar, mediante convênio, serviços de
águas e esgotos implantados por entidades públicas, federais
ou municipais.

Em 08 de janeiro de 2007 foi publicado no Diário Oficial
da União – DOU, a Lei de No. 11.445/2007 que estabelece as
diretrizes nacionais e a política federal para o saneamento
básico, documento este denominado de Marco Regulatório
para o Setor de Saneamento Básico.

1.1 – Principais concessões por município

Os serviços de abastecimento d’água e de esgotamento
sanitário geraram receita líquida de serviços no montante de
R$ 266.569.346 até 31 de dezembro de 2019, decorrentes da
prestação de serviços públicos no estado do Piauí. Em 31 de
dezembro de 2019, a Companhia atuava em 155 municípios e
101 povoados no estado do Piauí em operações de
abastecimento de água e/ou operações de esgotamento
sanitário. Merecem destaque as 20 (vinte) maiores concessões
de água e esgotos das quais a companhia é detentora:
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2. Resumo das principais práticas contábeis

As demonstrações contábeis da Companhia estão
apresentadas em reais (R$), exceto quando indicado de outra
forma.

(a) Moeda funcional e moeda de apresentação

Os itens incluídos nas demonstrações contábeis são mensurados
de acordo com a moeda do principal ambiente econômico no
qual a empresa atua (“moeda funcional”). As demonstrações
contábeis estão apresentadas em reais, que é a moeda funcional
da Companhia e, também, a sua moeda de apresentação.

(b) Base de preparação

As demonstrações contábeis da Companhia foram elaboradas
com base no custo histórico, e estão sendo apresentadas de
acordo com as políticas contábeis adotadas no Brasil antes
da aderência às normas internacionais de contabilidade, e,
portanto, não contemplam estas.

As principais políticas contábeis aplicadas na
preparação destas demonstrações contábeis estão definidas
a seguir. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente
nos exercícios apresentados, salvo quando indicado de outra
forma.

2.1 - Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalente de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos
bancários, e aplicações financeiras que representam
investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos
originais de até três meses (com risco insignificante de mudança
de valor).  Essas aplicações financeiras são apresentadas ao
valor de realização, incluindo os rendimentos auferidos até a
data do balanço.

2.2 - Ativos financeiros

2.2.1- Classificação

Os ativos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial,
sob as categorias de empréstimos e recebíveis e disponível para
venda. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos
financeiros foram adquiridos.

· Empréstimos e recebíveis

Os empréstimos e recebíveis são ativos financeiros não derivativos
com pagamentos fixos ou determináveis, que não são cotados em
um mercado ativo. São apresentados como ativo circulante, exceto
aqueles com prazo de vencimento superior a doze meses após a data
de fechamento do balanço (estes são classificados como ativos não
circulantes). Os empréstimos e recebíveis da Companhia

compreendem caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de
clientes e demais contas a receber.
2.2.2 - Reconhecimento e mensuração

As compras e as vendas regulares de ativos financeiros são
normalmente reconhecidas na data de negociação, data na qual a
Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo.

Os ativos financeiros são baixados quando os direitos de receber
fluxos de caixa dos investimentos tenham vencido ou tenham sido
transferidos; neste último caso, desde que a Companhia tenha
transferido, significativamente, todos os riscos e benefícios da
propriedade. Os ativos financeiros disponíveis para a venda são,
subsequentemente, contabilizados pelo valor justo. Os empréstimos
e recebíveis são contabilizados pelo custo amortizado, usando o
método da taxa efetiva de juros.
As variações no valor justo de títulos monetários e não monetários
classificados como disponíveis para venda são reconhecidos no
patrimônio líquido.
2.3 - Contas a receber de clientes e outros recebíveis
As contas a receber de clientes são reconhecidas pelo valor da
prestação do serviço menos a provisão para créditos de liquidação
duvidosa. Uma provisão para créditos de liquidação duvidosa é
constituída quando existe uma evidencia objetiva de que a Companhia
não receberá todos os valores devidos de acordo com as condições
originais das contas a receber.

2.4 - Estoques

Os estoques de materiais destinados ao consumo e à manutenção
dos sistemas de água e esgoto sanitário são avaliados ao custo
médio de aquisição, que não excedem aos custos de reposição ou
valores líquidos de realização.

2.5 - Demais ativos circulantes e não circulantes

Os demais ativos circulantes e não circulantes são demonstrados
aos valores de custo ou realização, incluindo, quando aplicável, os
rendimentos auferidos
2.6 - Imobilizado
O imobilizado está registrado pelo custo de aquisição e/ou
construção, deduzido da depreciação acumulada. A depreciação é
calculada pelo método linear, mediante aplicação de taxas que levam
em conta o tempo de vida útil, previstas para companhias estaduais
de saneamento básico. As principais taxas estão mencionadas na
nota explicativa n° 9.

2.7 - Passivos financeiros

Os passivos financeiros são reconhecidos a partir da data em que a Companhia
assume uma obrigação prevista em disposição contratual de um instrumento
financeiro. Quando reconhecidos, são inicialmente registrados pelos seus
valores justos, acrescidos dos custos de transação diretamente atribuíveis
às suas aquisições ou emissões. Os passivos financeiros da Companhia são
mensurados pelo custo amortizado.

Os principais passivos financeiros reconhecidos pela Companhia
são: fornecedores e outras contas a pagar e parcelamento de impostos
e de fornecedores.

(a) Fornecedores
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por
bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios,
sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for
devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar
são apresentadas como passivo não circulante.

Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e,
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso
do método de taxa efetiva de juros.

(b) Parcelamentos de impostos
Os parcelamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo,
líquido dos custos incorridos na transação e são, subsequentemente,
demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre o
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valor registrado e o valor efetivo a pagar é reconhecida na
demonstração do resultado durante o período em que os
parcelamentos estejam em aberto, utilizando o método da taxa de
juros efetiva.

O valor justo da parcela do passivo de um título de dívida conversível
é determinado com o uso da taxa de juros de mercado para o mesmo
título de dívida caso este não fosse conversível, obtida junto à
instituição financeira que o concedeu. Esse valor é registrado como
passivo com base no custo amortizado, até que esta obrigação seja
extinta na conversão ou no vencimento do parcelamento.

Os parcelamentos são classificados como passivo circulante e não
circulante, em função do prazo de vencimento das parcelas.

(c) Apresentação pelo líquido
Passivos e ativos financeiros somente são apresentados pelos seus
valores líquidos no balanço patrimonial se houver um direito legal
corrente e executável de compensar os montantes reconhecidos e se
houver a intenção de compensação, ou de realizar o ativo e liquidar
o passivo simultaneamente.

2.8 - Impostos e contribuições a recolher e parcelamento de
impostos e contribuições sociais

Atualizados pelos encargos financeiros até a data do balanço.
2.9 – Provisões
As provisões tributárias e demandas judiciais são reconhecidas
quando: (i) a Companhia tem uma obrigação presente ou não
formalizada como resultado de eventos passados; (ii) é provável que
uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e
(iii) o valor possa ser estimado com segurança.

2.10 - Demais passivos circulantes e não circulantes
Os demais passivos circulantes e não circulantes são demonstrados
pelos valores conhecidos ou exigíveis acrescidos, quando aplicável,
dos correspondentes encargos.
2.11 - Capital social
As ações são classificadas no patrimônio líquido.
2.12 - Subvenções e assistências governamentais

As subvenções e assistências governamentais monetárias são
reconhecidas quando há razoável segurança de que foram cumpridas
as condições estabelecidas pelo governo e de que serão auferidas.
As mesmas são registradas como receitas de subvenções, no
Resultado, durante o período necessário para confrontar com a
despesa que a subvenção ou assistência governamental pretende
compensar.

2.13 - Reconhecimento da receita
A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a
receber pela comercialização de serviços no curso normal das
atividades de abastecimento de água e esgotamento sanitário da
Companhia das transferências econômicas recebidas da União por
força dos convênios firmados. A receita está apresentada líquida de
impostos, abatimentos e descontos. Geralmente, o montante de
receitas é equivalente ao valor das faturas emitidas.
2.14 - Imposto de renda e contribuição social corrente e demais
impostos federais
Os encargos do imposto de renda da contribuição social correntes
são calculados com base nas leis tributárias em vigor ou
substancialmente promulgadas, na data do balanço. A tributação
sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social
determinados pelo regime do lucro real. No exercício, a Companhia
não apurou lucro tributável para que fosse calculado os referidos
impostos.
Os encargos de Programa de Formação de Patrimônio do Servidor

Público – PASEP e da Contribuição para Financiamento da Seguridade
Social – COFINS são calculados com base nas leis tributárias em
vigor ou substancialmente promulgadas, na data do balanço, como a
seguir:

· Programa de Formação de Patrimônio do Servidor Público –
PASEP: alíquota de 1,65%; e

· Contribuição para Financiamento da Seguridade Social –
COFINS: alíquota de 7,60%.

3. Caixa e equivalentes de caixa

3.1 – Composição

Nos exercícios de 2019 e de 2018, a Companhia classificou seus títulos
e valores mobiliários como caixa e equivalentes de caixa, por serem
considerados ativos financeiros com possibilidade de resgate
imediato com prazo original de vencimento inferior a 90 dias e sujeitos
a um insignificante risco de mudança de valor. A composição desse
grupo era a seguinte:
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES ACERCA DAS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 31/12/2019

Aos
Acionistas, Diretores e demais Administradores da
ÁGUA E ESGOTO DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA
CNPJ(MF) 06.845.747-0001/27
Teresina - PI

1) Abstenção de Opinião

Fomos contratados para examinar as demonstrações contábeis
individuais da ÁGUA E ESGOTO DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA
(Companhia), o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e as
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente,
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

Não expressamos uma opinião sobre as demonstrações contábeis
da ÁGUA E ESGOTO DO PIAUÍ S.A. – AGESPISA, pois, devido à
relevância dos assuntos descritos na seção a seguir intitulada “Base
para abstenção de opinião”, não nos foi possível obter evidência de
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de
auditoria sobre essas demonstrações financeiras.

2) Base para abstenção de opinião

2.1) Evidências para o trabalho da Auditoria

Até onde conseguimos retroagir pelo exame dos relatórios contábeis,
constatamos que os controles internos não possuem evidências
confiáveis e adequadas para validar os saldos das contas: i) “Contas
a receber de clientes e outros recebíveis”, Nota Explicativa nº 4; ii)
“Depósitos judiciais”, Nota Explicativa nº 16; iii)”Imobilizado”, Nota
Explicativa nº 8, iv) “Fornecedores e outras contas a pagar “, Nota
Explicativa nº 10,  v)”Empréstimos e financiamentos”, Nota Explicativa
nº 11; e vi) “Provisões para demandas judiciais “, Nota Explicativa nº
16. Neste sentido procuramos conduzir nosso exame de auditoria de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
todavia as limitações impostas ao escopo do trabalho, decorrentes
da inexistência ou insuficiência de documentos contábeis,
inviabilizaram a obtenção de evidências suficientes e apropriadas
para a formação de nossa opinião, e das repercussões que os
eventuais ajustes poderiam ter sobre contas patrimoniais e da sua
contrapartida em contas de resultado do exercício e
consequentemente no patrimônio líquido. Isto posto ficamos
impossibilitados de opinar sobre a exatidão dos referidos saldos e
de eventuais contrapartidas em contas de resultado do exercício e
seus reflexos no patrimônio líquido.

2.2) Saldos de Obrigações tributárias e sociais

A Companhia apresentou controles auxiliares (planilhas), quanto a
consistência dos valores de tributos e contribuições sociais
reconhecidos em “Obrigações tributárias” (Nota Explicativa nº 11) e
“Obrigações sociais” (Nota Explicativa nº 13). Efetuamos
procedimentos de auditoria alternativos para validação dos saldos
junto aos Fiscos Federal, Estadual e Municipal. Os procedimentos
de auditoria não foram suficientes para concluirmos sobre os saldos,
devido à ausência de documentação suporte. Assim, ficamos
impossibilitados de opinar sobre os reflexos que eventuais ajustes
decorrentes da aplicação plena dos procedimentos preconizados
nas NBC TG’s, poderiam causar no Exercício sob nosso exame.
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2.3) Teste de Impairment e Estudo para Reavaliação de Vida Útil
- Resolução nº 1.177/2009 do CFC.

A Companhia não efetuou o inventário referente aos saldos de 31/
12/2019 e o estudo para reavaliação da vida útil dos bens integrantes
do ativo imobilizado para definição das bases de cálculo e das taxas
de depreciações, bem como não houve a avaliação do valor presente
do seu  acervo  patrimonial próprio (Nota explicativa nº 16) para
apuração de prováveis perdas em relação ao saldo reconhecido
contabilmente. Anteriormente a depreciação era calculada de acordo
com os critérios estabelecidos na legislação fiscal, já que não havia
outro parâmetro vigente, no entanto, desde que se iniciou o processo
de conversão da contabilidade aos padrões internacionais as
depreciações deve seguir como base o estudo para reavaliação da
vida útil dos bens integrantes do ativo imobilizado para definição
das novas bases de cálculo e das taxas de depreciações, conforme
estabelecido através da Resolução nº 1.177/09 do Conselho Federal
de Contabilidade, que aprovou a NBC TG 27 (R1) – Ativo Imobilizado,
de que trata a CPC 27.

3) Responsabilidade da administração e da governança pelas
demonstrações contábeis

A administração é responsável pela elaboração e adequada
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é
responsável pela avaliação da capacidade da AGESPISA continuar
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o
encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das
demonstrações contábeis.

4) Responsabilidades do auditor pela auditoria das
demonstrações contábeis

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança
razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que
a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável,
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas
demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

‘ Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante
nas demonstrações contábeis, independentemente se
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de

burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão
ou representações falsas intencionais.

‘ Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos
da AGESPISA.

‘ Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas
divulgações feitas pela administração.

‘ Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração,
da base contábil de continuidade operacional e, com base
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza
relevante em relação a eventos ou condições que possam
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de
continuidade operacional da companhia. Se concluirmos que
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou
condições futuras podem levar a AGESPISA a não mais se
manter em continuidade operacional.

‘ Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as
demonstrações contábeis representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo
de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito,
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos
durante nossos trabalhos.

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração
de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os
requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar,
consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando
aplicável, as respectivas salvaguardas.

5) Outros Assuntos

5.1  Demonstração do Valor Adicionado - DVA

Examinamos também a Demonstração do Valor Adicionado
(DVA) para o exercício findo em 31 de dezembro de 2019,
elaborada sob a responsabilidade da Administração da
AGESPISA, (“Companhia”), cuja apresentação é requerida pela
legislação societária brasileira para companhias abertas e
considerada como informação suplementar pelo padrão dos
IFRS’s, que não requerem a apresentação da DVA. Essa
demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de
auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, está
adequadamente apresentada, em seus aspectos relevantes, em
relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

5.2  Relatório da Administração

A administração da Companhia é responsável por elaborar o
Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as
demonstrações contábeis individuais não abrange o Relatório
da Administração e não expressamos qualquer forma de
conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a
auditoria das demonstrações contábeis individuais, nossa
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao
fazê-lo considerar se esse quando tomado em conjunto com as
demonstrações contábeis e notas explicativas está, de forma
relevante, inconsistente com as precitadas demonstrações ou
com o cenário econômico-financeiro observado na auditoria
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

P A R E C E R

O Conselho de Administração da Águas e Esgotos do Piauí S/A –
AGESPISA, no uso de suas  atribuições legais,  após examinar as
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, os documentos que as
acompanham bem como o Parecer da AUDIMEC AUDITORES
INDEPENDENTES  datado de 23 de julho  de 2020, referente ao
exercício financeiro, encerrado em 31 de dezembro de 2019.

 O Conselho de Administração aprova as demonstrações contábeis
do exercício 2019, mas ressalva a necessidades da Diretoria Executiva
da empresa apresentar planejamento de ações para minimizar os
problemas e impactos apresentados no parecer dos auditores
independentes e  no parecer do conselho fiscal.

Teresina, 24 de agosto de 2020

ANTONIO DE PÁDUA CORREIA MIRANDA
MEMBRO

REGINALDO VIEIRA DE MOURA
MEMBRO

LONGUINHO DE SANTANA CRONEMBERGER
MEMBRO
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ou, de outra forma aparenta estar distorcido de forma relevante.
Se com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a
comunicar esse fato. Neste sentido não temos nada a relatar.

5.3 Auditoria dos valores correspondentes ao exercício
anterior

As demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de
dezembro de 2018, apresentadas exclusivamente para fins de
comparabilidade, foram examinadas por outros auditores, cujo
Relatório de Auditoria, foi emitido em 13 de maio de 2019, com
opinião adversa sobre as demonstrações contábeis levantadas
para aquela data.

Teresina/PI, 23 de julho de 2020.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

COMUNICADO

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI- IDEPI, torna
público que RECEBEU junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos - SEMAR-PI, a Licença Prévia (LP) nº D000210/
20 – Processo nº 004871/20, Validade: 18/09/2021 e Licença de
Instalação (LI) nº D000214/20 – Processo nº 005538/20, Validade
21/09/2022, referente ao empreendimento: Urbanização,
Terraplenagem, Sistema Viário, Pavimentação, Abastecimento de Água
e Rede de Iluminação, no município de Sebastião Barros-PI.

COMUNICADO

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI- IDEPI, torna
público que RECEBEU junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos - SEMAR-PI, a Licença Prévia (LP) nº D000215/
20 – Processo nº 005539/20, Validade: 21/09/2021 e Licença de
Instalação (LI) nº D000216/20 – Processo nº 005523/20, Validade
21/09/2022, referente ao empreendimento: Urbanização,
Terraplenagem, Sistema Viário, Pavimentação, Abastecimento de Água
e Rede de Iluminação, no município de Corrente-PI.

Teresina, 23 de setembro de 2020

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPÍ

Of. 1173

CONSELHO FISCAL

PARECER

O Conselho Fiscal da Aguas e Esgoto do Piauí S/A – AGESPISA, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, tomou conhecimento das
demonstrações contábeis da Companhia relativas ao exercício findo em
31 de dezembro de 2019, que compreendam o Balanço Patrimonial, as
Demonstrações de Resultados, das Mutações do Patrimônio Liquido e
do Fluxo de Caixa, acompanhada das respectivas notas explicativas,
bem como do Relatório dos Auditores Independente AUDIMEC
AUDITORES INDEPENDENTES, de 23 de Julho de 2020.

O Conselho Fiscal opina no sentido de não expressarmos uma opinião
sobre os demonstrativos contábeis  da Agespisa, pois devido a
relevância dos assuntos descritos. Conforme relatório da empresa
AUDIMEC AUDITORES INDEPENDENTES, que não foi possível
obter evidencias apropriadas e suficientes para fundamentar uma
opinião sobre este demonstrativo financeiro.

Por fim, somos conhecedores das dificuldades financeiras
enfrentadas pela agespisa e o esforço para manter a qualidade na
execução das suas atividades e o comprometimento os servidores
da empresa.

Teresina, 19 de Agosto de 2020

MAYRA FERNANDA CAVALCANTE PIRES FERREIRA
Membro do Conselho Fiscal

JUSCILENE PEREIRA DE SOUSA
Membro do Conselho Fiscal
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